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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1.º O art. 17 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos 

seguintes parágrafos: 

“Art. 17............................................................  

........................................................................ 

§ 5.º O direito a recursos do fundo partidário, previsto no § 3.º deste 

artigo, é reservado exclusivamente aos partidos que tenham 

concorrido, com candidatos próprios, à eleição geral para a Câmara 

dos Deputados e obtido o apoio de, no mínimo, cinco por cento dos 

votos apurados, não computados os brancos e os nulos, distribuídos 

em, pelo menos, um terço dos Estados, com um mínimo de dois por 

cento do total dos votos válidos de cada um deles. 

§ 6.º No rateio do tempo de acesso gratuito ao rádio e à televisão, 

previsto no § 3.º deste artigo, deverá ser assegurado, aos partidos 

políticos que não detenham representantes na Câmara dos Deputados, 

o mínimo de cinco pontos percentuais do tempo atribuído à legenda 

que tenha eleito menos representantes para aquela Casa Legislativa. 

(NR)” 

                       Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na segunda 

eleição geral para a Câmara dos Deputados subsequente à sua promulgação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   De acordo com o magistério de Karl Loewenstein (Teoría de la 

Constitución. Traducción y estúdio sobre la obra por Alfredo Gallego Anabitarte. 2. 

ed. Barcelona: Ariel, 1976, p. 443/444), todas as constituições antigas e a maior 

parte das modernas ignoraram a existência dos partidos políticos, que funcionavam 

num quadro de “completo vazio constitucional”. Esse cenário foi alterado após a 

segunda guerra mundial, “quando já não se pôde ignorar por mais tempo a 

importância dos partidos políticos na vida da democracia constitucional”. Então, “o 

tabu se rompeu e apareceram diversas referências aos partidos políticos nas 

constituições”. 
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   Dieter Grimm (“Los Partidos Políticos” in BENDA, Ernst; MAIHOFER, 

Werner; VOGEL, Hans-Jochen; HESSE, Konrad e HEYDE, Wolfgang (Orgs.). 

Manual de Derecho Constitucional. Madrid: IVAP/Marcial Pons, 1996, p. 391 e ss.), 

aduziu, a seu turno, que a acolhida dos partidos na Constituição, fenômeno 

inicialmente observado no âmbito europeu, significou não só o reconhecimento 

normativo de uma realidade independente, mas, também, sua regulação.  

    A realidade independente acima referida expressa o exercício da 

principal função atribuída aos partidos políticos, que é a de promover a mediação 

entre uma “diversidade não ordenada de opções e de interesses sociais não 

regulados e uma unidade estatal de decisão e de ação”.  

   Dito de outra forma: como a Constituição situa o poder do Estado no 

povo, que, via de regra, não pode exercê-lo diretamente, aos partidos é atribuído o 

papel de aglutinar opiniões e interesses afins que se encontravam dispersos na 

sociedade, compensando uns com os outros e condensando-os em programas 

políticos, que deverão ser implementados por agentes previamente selecionados, 

comprometidos, portanto, com a consecução de seus objetivos programáticos. Daí a 

iterativa jurisprudência do Tribunal Constitucional alemão no sentido do 

reconhecimento das agremiações partidárias como “organizações preparadoras de 

eleições”. 

   A sua função, contudo e conforme já antecipado, não se esgota no 

exercício do mister de viabilizar as eleições, competindo aos partidos a 

relevantíssima missão de dirigir o Estado. Este, aliás, é o seu verdadeiro fim.  

    Disso decorre a relevância da disciplina constitucional da matéria, que, 

não por acaso – notadamente no contexto alemão –, verificou-se na mesma quadra 

histórica em que se identificou, com maior clareza, a existência de liames entre o 

pluralismo político, a democracia e os direitos fundamentais, identificados com 

clareza após a supressão, levada a efeito pelas maiorias formadas por líderes 

totalitários, da garantia das liberdades públicas, dos direitos políticos, do pluralismo 

político (autêntico direito fundamental à “diferença”, nos mais variados âmbitos e 

expressões da convivência humana, como bem anotou Inocêncio Mártires Coelho in 

MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo 

Gonet. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 220), da 

separação de poderes e da representação, é dizer, de todos os mais relevantes 

corolários do princípio democrático. 

   As reações institucionais às ocorrências supracitadas, de fato, não 
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tardaram a se fazer presentes e vieram na forma de uma vinculação do conteúdo da 

vontade das maiorias, para que não mais ocorresse, após a necessária extinção de 

qualquer possibilidade de oposição pelas vozes minoritárias, a absolutização dessa 

vontade – expediente reiteradamente empregado por líderes autoritários para a 

supressão da democracia, por meio do uso de métodos que, ao menos na 

aparência, eram também democráticos (FERRAJOLI, Luigi. Poderes salvages. La 

crisis de la democracia constitucional. Prólogo y traducción de Perfecto Andrés 

Ibañez. Madrid: Trotta, 2011, p. 30 e ss.).  

   Nessa esteira, partindo-se da dimensão política ou formal de 

democracia, baseada em regras formais, chegou-se à “democracia constitucional” 

contemporânea, que agrega à primeira lindes substanciais, relativos “ao que não é 

lícito decidir ou não decidir, como são os impostos nas Constituições atuais pelos 

direitos fundamentais que aquelas estabelecem”. (FERRAJOLI, p. 28). Como é 

cediço, o papel de garantidor dessa nova ordem foi atribuído às Cortes 

Constitucionais, mais fortemente implementadas, na Europa, a partir do período 

imediatamente posterior à Segunda Guerra Mundial.  

    Foi nesse cenário que o prestígio institucionalmente atribuído ao 

princípio do pluralismo político alcançou patamares antes não cogitados.  

   Até em razão das inúmeras marchas e contramarchas observáveis no 

sistema político brasileiro, o reconhecimento da importância do princípio para a 

manutenção de regimes democráticos fez com que ele fosse alçado à categoria de 

fundamento da República Federativa do Brasil (art. 1.º, inciso V, da Constituição 

Federal de 1988).  

   Mais recentemente, Paulo Otero resumiu a correlação entre o 

pluralismo político, a democracia e os direitos fundamentais nos seguintes termos: 

(1) o “Estado de Direito democrático é, antes de tudo, um Estado pluralista, isto no 

sentido de Estado antitotalitário: sem pluralismo não há democracia e sem 

democracia não pode existir um Estado de Direito democrático” e (2) o “pluralismo 

pressupõe e determina o respeito e a garantia dos direitos fundamentais: não existe 

pluralismo sem direitos fundamentais, nem direitos fundamentais sem pluralismo” 

(OTERO, Paulo. Direito Constitucional Português. Volume I. Coimbra: Almedina, 

2010, p. 56 e ss.).  

   No âmbito partidário, o pluralismo político traduz-se no 

pluripartidarismo, adotado pelo Brasil por força de previsão constitucional expressa 
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(caput do art. 17 da Constituição Federal), coadunando-se perfeitamente com o 

caráter pluralista da sociedade que a Constituição reconhece e busca enriquecer.  

   O subprincípio ressurgiu, no regime da Constituição Federal de 1988, 

como um nítido contraponto ao bipartidarismo, reinante no Brasil no período 

compreendido entre a edição do Ato Institucional n.º 2, de 27 de outubro de 1965, 

que pôs fim ao pluripartidarismo, e o advento do diploma legal que alterou a Lei 

Orgânica dos Partidos Políticos, a Lei n.º 6.767, de 20 de dezembro de 1979, que o 

reestabeleceu. Saliente-se, a título de registro, que as sucessivas constituições em 

vigor no período adotaram, ao menos formalmente, o regime pluripartidarista.   

   Em seus comentários sobre o art. 152 da Emenda Constitucional n.º 1, 

de 1969, à Constituição de 1967, Pontes de Miranda (Comentários à Constituição de 

1967, com a Emenda n.º 1 de 1969. 3. ed. Tomo IV. Rio de Janeiro: Forense, 1987, 

p. 611/612)  assim dispôs sobre o tema: 

“(...) 6) PLURALIDADE DE PARTIDOS E COALIZÕES – Os 

partidos políticos não podem, hoje em dia, ser apenas dois. Na 

própria Inglaterra, foi-se o tempo dos partidos que governavam 

sozinhos; as coalizões surgiram, com a aparição dos pequenos 

partidos. A existência de pequenos partidos mostra que o Povo 

já exprime ou quer exprimir vontade que não cabe nos dois 

partidos. O que lhe importa não é mais conservar ou sustentar a 

liberdade. Já se lhe deu a solução técnica da rigidez 

constitucional e da segurança das liberdades; e já se proveu à 

sua interferência a favor ou contra os programas de governo. 

Mas o Povo quer mais: quer programas novos. Não lhe bastam a 

democracia e a liberdade: quer mais igualdade, o que não está, 

ou não está suficientemente, nos programas dos grandes 

partidos. Os pequenos partidos tendem a crescer se os pontos 

principais dos seus programas não se vão insinuando nos 

programas dos grandes partidos. Os governos de coalizão são 

governos que procedem a essa assimilação, antes mesmo de se 

reformarem os programas dos partidos. Os Presidentes da 

República têm de ser mentalidades e caracteres com aptidão 

para a escolha dos Ministros conforme os pontos dos diferentes 

programas partidários que eles reputam os mais interessantes, 

ou, pelo menos, os mais urgentes para o Povo.” 
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   Observa-se que os anseios externados pelo notável publicista foram 

atendidos logo após a reforma da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, em 1979, 

quando surgiram seis novos partidos no Brasil, cinco dos quais em oposição ao 

governo militar. 

   A partir desse período, observou-se um processo de crescimento 

vertiginoso do número de agremiações partidárias com registro no Tribunal Superior 

Eleitoral – TSE. A criação de novos partidos foi tão expressiva, naquela quadra, que, 

já no curso da Revisão Constitucional, de 1993, o tema cláusula de desempenho foi 

revisitado no Brasil. 

   O debate, com efeito, surgiu com a edição do Parecer n.º 36, da lavra 

do então Deputado Nelson Jobim, em que foi relatada a apresentação de nada 

menos do que vinte propostas revisionais ao art. 17 da Constituição Federal, com o 

fito de se fixar algum tipo de exigência para a criação e o funcionamento dos 

partidos políticos. 

   Malgrado o fato de o relator ter se posicionado no sentido de que o 

estabelecimento de requisitos expressos e pormenorizados sobre a matéria, 

conforme pretendido, caberia ao legislador ordinário, não deixou ele de propor a 

inserção, no texto constitucional, de regra de cláusula de desempenho.  

   O parecer, que previa que somente teria direito à representação na 

Câmara dos Deputados o partido que obtivesse o apoio de cinco por cento dos votos 

válidos, excluídos os brancos e os nulos, apurados em eleição geral e distribuídos 

em pelo menos um terço dos Estados, alcançados dois por cento em cada um deles, 

não chegou a ser votado pelo Congresso Nacional.  

   Pouco depois, ainda no ano de 1993, foi editada a Lei n.º 8.713, de 30 

de setembro de 1993, cujo artigo 5.º preconizava: 

“(...) Art. 5.º Poderá participar das eleições previstas nesta lei o 

partido que, até 3 de outubro de 1993, tenha obtido, junto ao 

Tribunal Superior Eleitoral, registro definitivo ou provisório, 

desde que, neste último caso, conte com, pelo menos, um 

representante titular na Câmara dos Deputados, na data da 

publicação desta lei.  

§ 1.º Só poderá registrar candidato próprio à eleição para 

Presidente e Vice-Presidente da República:  
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I - O partido que tenha obtido, pelo menos, cinco por cento dos 

votos apurados na eleição de 1990 para a Câmara dos 

Deputados, não computados os brancos e os nulos, distribuídos 

em, pelo menos, um terço dos Estados; ou  

II - o partido que conte, na data da publicação desta lei, com 

representantes titulares na Câmara dos Deputados em número 

equivalente a, no mínimo, três por cento da composição da 

Casa, desprezada a fração resultante desse percentual; ou  

III - coligação integrada por, pelo menos, um partido que 

preencha condição prevista em um dos incisos anteriores, ou por 

partidos que, somados, atendam às mesmas condições.  

§ 2.º Só poderá registrar candidatos a Senador, Governador e 

Vice-Governador:  

I - o partido que tenha atendido a uma das condições indicadas 

nos incisos I e II do parágrafo anterior; ou  

II - o partido que, organizado na circunscrição, tenha obtido na 

eleição de 1990 para a respectiva Assembléia ou Câmara 

Legislativa três por cento dos votos apurados, excluídos os 

brancos e nulos; ou  

III - coligação integrada por, pelo menos, um partido que 

preencha uma das condições previstas nos incisos I e II deste 

parágrafo, ou por partidos que, somados, atendam às mesmas 

condições.  

§ 3.º Até cinco dias a contar da data da publicação desta lei, a 

Presidência da Câmara dos Deputados informará ao Tribunal 

Superior Eleitoral o número de Deputados Federais integrantes 

de cada bancada partidária naquela data.  

§ 4.º Até 31 de dezembro de 1993, o Tribunal Superior Eleitoral 

divulgará a relação dos partidos aptos a registrar candidatos 

próprios às eleições para Presidente e Vice-Presidente da 

República, e ainda daqueles que, em cada Estado e no Distrito 
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Federal, poderão registrar candidatos para Senador, Governador 

e Vice-Governador.”  

   O dispositivo legal foi objeto de impugnação perante o Supremo 

Tribunal Federal, por meio das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 958 e 966, 

propostas, respectivamente, pelo Partido da Reedificação da Ordem Nacional – 

PRONA e pelo Partido Social Cristão – PSC. 

   Na primeira ADI, sustentou-se a ofensa ao pluralismo político, ao 

pluripartidarismo e ao direito adquirido – neste último caso, na medida em que o 

comando inserto em seus §§ 1.º e 2.º impedia que alguns partidos políticos 

lançassem candidatos a determinados cargos nas eleições de 1994.  

   Alegou-se ainda violação ao parágrafo 3.º do art. 14 da Constituição 

Federal, de vez que o legislador ordinário teria fixado critérios que exorbitavam do 

campo de atuação que lhe foi conferido pelo § 9.º do mesmo art. 14 de nossa Carta 

Política para a instituição de outros casos de inelegibilidade.  

   Na exordial da ADI 966, a seu turno, em que foram impugnados os §§ 

1.º e 2.º do art. 5.º, com seus respectivos incisos, argumentou-se que aludidos 

preceitos estariam ferindo os princípios da isonomia, da irretroatividade das normas, 

do direito adquirido e da coisa julgada. 

   Como as duas ações versavam sobre o mesmo dispositivo legal, 

ambas foram apensadas e julgadas, pelo Supremo Tribunal Federal, na sessão 

plenária realizada em 11 de maio de 1994. 

    Naquela ocasião, o Tribunal, por maioria de votos, julgou procedente, 

em parte, as ações, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1.º e 2.º e seus 

incisos I, II e III, do art. 5.º da Lei e, também por maioria de votos, a 

constitucionalidade do caput do mesmo art. 5.º.  

   Pouco mais de um ano depois do julgamento do STF, foi promulgada a 

Lei n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995, que instituiu, novamente, cláusulas de 

desempenho em nosso ordenamento jurídico. 

   Com efeito, em seu art. 13, o diploma legal acima referido condicionou 

o funcionamento dos partidos nas Casas Legislativas para as quais tivesse elegido 

representante ao fato de a agremiação ter obtido apoio, na eleição para a Câmara 

dos Deputados, de, no mínimo, cinco por cento dos votos apurados, não 
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computados os brancos e os nulos, distribuídos em, pelo menos, um terço dos 

Estados, com um mínimo de dois por cento do total de cada um deles.   

   No tocante à distribuição do Fundo Partidário, estabeleceu-se o 

seguinte regramento: 1% do seu total passaria a ser entregue, em partes iguais, a 

todos os partidos com Estatuto registrado no Tribunal Superior Eleitoral e 99% 

seriam divididos entre as agremiações que cumprissem as condições mencionadas 

no parágrafo anterior, com relação à obtenção de apoio na eleição para a Câmara 

dos Deputados.  

   O disposto quanto ao acesso gratuito ao rádio e à televisão seguiu 

caminho semelhante: os partidos que obtivessem o percentual disposto no art. 13 

contariam com a realização de dois programas por semestre, um em cadeia nacional 

e outro em cadeia estadual, com vinte minutos cada um. Demais disso, poderiam 

contar com quarenta minutos, por semestre, para veicular inserções de trinta 

segundos ou um minuto, tanto nas redes nacionais como nas estaduais. Já os que 

não alcançassem o percentual estipulado só fariam jus à realização de um único 

programa em cadeia nacional, por semestre, com duração de dois minutos. 

   Traziam os arts. 56 e 57 da Lei n.º 9.096/95, por fim, cláusulas de 

transição para a aplicação das regras adrede citadas.  

   Pouco depois do advento da Lei foram propostas duas Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade, a 1.351 e a 1.354. Oito partidos figuraram como 

requerentes na primeira ADI, muito embora apenas quatro tenham regularizado sua 

situação nos autos (Partido Comunista do Brasil – PC do B, Partido Democrático 

Trabalhista – PDT, Partido Socialista Brasileiro – PSB e Partido Verde – PV). A ADI 

n.º 1.354, a seu turno, teve como requerente o Partido Social Cristão – PSC. 

   Na ADI 1.351, pugnou-se pela declaração de inconstitucionalidade do 

art. 13 da Lei dos Partidos Políticos (funcionamento parlamentar) e dos demais 

dispositivos a ele atrelados, como era o caso dos arts. 41 (distribuição do Fundo 

Partidário) e 49 (direito de antena), além dos arts. 56 e 57, das disposições finais e 

transitórias, notadamente a do inciso II do art. 56 (representação partidária na 

Câmara dos Deputados), em decorrência de suposta violação aos princípios do 

pluralismo democrático e do pluralismo político, à liberdade de associação, à 

liberdade e autonomia partidárias, à soberania popular e à promoção do bem de 

todos, sem discriminação. As ADIs 958 e 966 foram invocadas como precedentes.  
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   As impugnações levadas a efeito na ADI 1.354 guardam grande 

similitude com as empreendidas na 1.351, excepcionadas as feitas com relação aos 

dispositivos constantes das disposições finais e transitórias e ao art. 48 da Lei. 

   As Ações Diretas de Inconstitucionalidade foram apensadas e julgadas 

em conjunto pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão do dia 07 de 

dezembro de 2006, exatos dez anos e dez meses após o Tribunal ter decidido pelo 

indeferimento da medida liminar requerida na ADI 1.354 (em julgamento realizado na 

data de 07 de fevereiro de 1996). O Acórdão foi assim ementado: 

PARTIDO POLÍTICO - FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR - 

PROPAGANDA PARTIDÁRIA GRATUITA - FUNDO 

PARTIDÁRIO.  

Surge conflitante com a Constituição Federal lei que, em face da 

gradação de votos obtidos por partido político, afasta o 

funcionamento parlamentar e reduz, substancialmente, o tempo 

de propaganda partidária gratuita e a participação no rateio do 

Fundo Partidário. NORMATIZAÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE - VÁCUO. Ante a declaração de 

inconstitucionalidade de leis, incumbe atentar para a 

inconveniência do vácuo normativo, projetando-se, no tempo, a 

vigência de preceito transitório, isso visando a aguardar nova 

atuação das Casas do Congresso Nacional.  

(ADI 1351, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, 

julgado em 07/12/2006, DJ 30-03-2007 PP-00068 EMENT VOL-

02270-01 PP-00019 REPUBLICAÇÃO: DJ 29-06-2007 PP-

00031 RTJ VOL-00207-01 PP-00116)  

   Afiguram-se dignas de nota, ainda, algumas decisões do STF a 

respeito da matéria, como é o caso das proferidas no julgamento das ADIs 4.430 e 

4.795 e da ADI 5.105. 

   As primeiras ADIs mencionadas foram julgadas em conjunto pelo 

Supremo Tribunal Federal, em decorrência da continência dos respectivos pedidos, 

na data de 29 de junho de 2012, tendo por Relator o Ministro Dias Toffoli. 

   Na ADI 4.430, com efeito, o Partido Humanista da Solidariedade – 

PHS, pleiteou a declaração de inconstitucionalidade dos incisos I e II do § 2.º do art. 
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47 da Lei n.º 9.504/97 (Lei das Eleições), de forma que a repartição do horário da 

propaganda eleitoral gratuita se fizesse de forma igualitária entre todos os partidos 

partícipes da disputa. 

    Na ADI 4.795, proposta pelo Democratas – DEM, buscava-se 

emprestar interpretação conforme à Constituição ao inciso II do § 2.º do art. 47 da 

mesma Lei das Eleições, no sentido de que fosse afastada “qualquer intelecção que 

venha [viesse] a estender às agremiações político-partidárias que não elegeram 

representantes na Câmara dos Deputados o direito de participar do rateio 

proporcional de dois terços do tempo reservado à propaganda eleitoral gratuita no 

rádio e na TV”, pedido que, pela sua abrangência, era, conforme já referido, 

abarcado pelo estampado na ADI n.º 4.430.  

   Conforme se nota, na última pretensão encontrava-se imanente a 

intenção de que fosse instituída uma nítida cláusula de desempenho, pela via 

interpretativa.  

   A decisão conjunta, proferida pelo Tribunal nas ADIs, foi ementada nos 

seguintes termos: 

“Ações diretas de inconstitucionalidade. Julgamento 

conjunto da ADI nº 4.430 e da ADI nº 4.795. Artigo 45, § 6º, e 

art. 47, incisos I e II, da Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições). 

Conhecimento. Possibilidade jurídica do pedido. 

Propaganda eleitoral no rádio e na televisão. 

Inconstitucionalidade da exclusão dos partidos políticos 

sem representação na Câmara dos Deputados. Violação do 

art. 17, § 3º, da Constituição Federal. Critérios de repartição 

do tempo de rádio e TV. Divisão igualitária entre todos os 

partidos que lançam candidatos ou divisão proporcional ao 

número de parlamentares eleitos para a Câmara dos 

Deputados. Possibilidade constitucional de discriminação 

entre partidos com e sem representação na Câmara dos 

Deputados. Constitucionalidade da divisão do tempo de 

rádio e de televisão proporcionalmente à representatividade 

dos partidos na Câmara Federal. Participação de candidatos 

ou militantes de partidos integrantes de coligação nacional 

nas campanhas regionais. Constitucionalidade. Criação de 

novos partidos políticos e as alterações de 
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representatividade na Câmara dos Deputados. Acesso das 

novas legendas ao rádio e à TV proporcionalmente ao 

número de representantes na Câmara dos Deputados 

(inciso II do § 2º do art. 47 da Lei nº 9.504/97), considerada a 

representação dos deputados federais que tenham migrado 

diretamente dos partidos pelos quais foram eleitos para a 

nova legenda no momento de sua criação. Momento de 

aferição do número de representantes na Câmara Federal. 

Não aplicação do § 3.º do art. 47 da Lei 9.504/97, segundo o 

qual, a representação de cada partido na Câmara Federal é a 

resultante da última eleição para deputados federais. 

Critério inaplicável aos novos partidos. Liberdade de 

criação, fusão e incorporação de partidos políticos (art. 17, 

caput, CF/88). Equiparação constitucional. Interpretação 

conforme.  

1. O não conhecimento da ADI nº 1.822/DF, Relator o Ministro 

Moreira Alves, por impossibilidade jurídica do pedido, não 

constitui óbice ao presente juízo de (in)constitucionalidade, em 

razão da ausência de apreciação de mérito no processo objetivo 

anterior, bem como em face da falta de juízo definitivo sobre a 

compatibilidade ou não dos dispositivos atacados com a 

Constituição Federal. A despeito de o pedido estampado na ADI 

nº 4.430 se assemelhar com o contido na ação anterior, na atual 

dimensão da jurisdição constitucional, a solução ali apontada 

não mais guarda sintonia com o papel de tutela da Lei 

Fundamental exercido por esta Corte. O Supremo Tribunal 

Federal está autorizado a apreciar a inconstitucionalidade de 

dada norma, ainda que seja para dela extrair interpretação 

conforme à Constituição Federal, com a finalidade de fazer 

incidir conteúdo normativo constitucional dotado de carga 

cogente cuja produção de efeitos independa de intermediação 

legislativa.  

2. A exclusão da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 

televisão das agremiações partidárias que não tenham 

representação na Câmara Federal representa atentado ao direito 

assegurado, expressamente, no § 3º do art. 17 da Lei Maior, 

direito esse indispensável à existência e ao desenvolvimento 
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desses entes plurais e, sem o qual, fica cerceado o seu direito 

de voz nas eleições, que deve ser acessível a todos os 

candidatos e partidos políticos.  

3. A solução interpretativa pela repartição do horário da 

propaganda eleitoral gratuita de forma igualitária entre todos os 

partidos partícipes da disputa não é suficiente para espelhar a 

multiplicidade de fatores que influenciam o processo eleitoral. 

Não há igualdade material entre agremiações partidárias que 

contam com representantes na Câmara Federal e legendas que, 

submetidas ao voto popular, não lograram eleger representantes 

para a Casa do Povo. Embora iguais no plano da legalidade, não 

são iguais quanto à legitimidade política. Os incisos I e II do § 2º 

do art. 47 da Lei nº 9.504/97, em consonância com o princípio da 

democracia e com o sistema proporcional, estabelecem regra de 

equidade, resguardando o direito de acesso à propaganda 

eleitoral das minorias partidárias e pondo em situação de 

privilégio não odioso aquelas agremiações mais lastreadas na 

legitimidade popular. O critério de divisão adotado – 

proporcionalidade à representação eleita para a Câmara dos 

Deputados – adéqua-se à finalidade colimada de divisão 

proporcional e tem respaldo na própria Constituição Federal, que 

faz a distinção entre os partidos com e sem representação no 

Congresso Nacional, concedendo certas prerrogativas, 

exclusivamente, às agremiações que gozam de 

representatividade nacional (art. 5º, LXX, a; art. 103, VIII; art. 53, 

§ 3º; art. 55, §§ 2º e 3º; art. 58, § 1º).  

4. O conteúdo do art. 45, § 6º, da Lei nº 9.504/97 não afronta a 

exigência de observância do caráter nacional pelos partidos 

políticos, reforçando, ao contrário, as diretrizes de tal exigência 

constitucional, ao possibilitar ao partido político que se utilize, na 

propaganda eleitoral em âmbito regional, da imagem e da voz de 

candidato ou militante de partido político que integre a sua 

coligação em âmbito nacional. Cabe à Justiça Eleitoral ponderar 

sobre eventuais abusos e excessos na participação de figuras 

nacionais nas propagandas locais.  
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5. A história dos partidos políticos no Brasil e a adoção do 

sistema proporcional de listas abertas demonstram, mais uma 

vez, a importância do permanente debate entre “elites locais” e 

“elites nacionais” no desenvolvimento de nossas instituições. O 

sistema eleitoral brasileiro de representação proporcional de lista 

aberta surgiu, exatamente, desse embate, resultado que foi da 

conjugação de nossa ausência de tradição partidária com a força 

das nossas bases eleitorais regionais.  

6. Extrai-se do princípio da liberdade de criação e transformação 

de partidos políticos contido no caput do art. 17 da Constituição 

da República o fundamento constitucional para reputar como 

legítimo o entendimento de que, na hipótese de criação de um 

novo partido, a novel legenda, para fins de acesso proporcional 

ao rádio e à televisão, leva consigo a representatividade dos 

deputados federais que, quando de sua criação, para ela 

migrarem diretamente dos partidos pelos quais foram eleitos. 

Não há razão para se conferir às hipóteses de criação de nova 

legenda tratamento diverso daquele conferido aos casos de 

fusão e incorporação de partidos (art. 47, § 4º, Lei das Eleições), 

já que todas essas hipóteses detêm o mesmo patamar 

constitucional (art. 17, caput, CF/88), cabendo à lei, e também 

ao seu intérprete, preservar o sistema. Se se entende que a 

criação de partido político autoriza a migração dos 

parlamentares para a novel legenda, sem que se possa falar em 

infidelidade partidária ou em perda do mandato parlamentar, 

essa mudança resulta, de igual forma, na alteração da 

representação política da legenda originária. Note-se que a Lei 

das Eleições, ao adotar o marco da última eleição para 

deputados federais para fins de verificação da representação do 

partido (art. 47, § 3º, da Lei 9.504/97), não considerou a hipótese 

de criação de nova legenda. Nesse caso, o que deve prevalecer 

não é o desempenho do partido nas eleições (critério inaplicável 

aos novos partidos), mas, sim, a representatividade política 

conferida aos parlamentares que deixaram seus partidos de 

origem para se filiarem ao novo partido político, recém criado. 

Essa interpretação prestigia, por um lado, a liberdade 

constitucional de criação de partidos políticos (art. 17, caput, 

CF/88) e, por outro, a representatividade do partido que já nasce 
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com representantes parlamentares, tudo em consonância com o 

sistema de representação proporcional brasileiro.  

7. Continência entre os pedidos da ADI nº 4.430 e da ADI nº 

4.795. Uma vez que se assenta a constitucionalidade do § 6º do 

art. 45 da Lei 9.504/97 e que o pedido maior, veiculado na ADI 

nº 4.430, autoriza o juízo de constitucionalidade sobre os vários 

sentidos do texto impugnado, inclusive aquele referido na ADI nº 

4.795, julga-se parcialmente procedente o pedido da ADI nº 

4.430, no sentido de i) declarar a inconstitucionalidade da 

expressão “e representação na Câmara dos Deputados” contida 

na cabeça do § 2º do art. 47 da Lei nº 9.504/97 e ii) dar 

interpretação conforme à Constituição Federal ao inciso II do § 

2º do art. 47 da mesma lei, para assegurar aos partidos novos, 

criados após a realização de eleições para a Câmara dos 

Deputados, o direito de acesso proporcional aos dois terços do 

tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 

televisão, considerada a representação dos deputados federais 

que migrarem diretamente dos partidos pelos quais foram eleitos 

para a nova legenda no momento de sua criação. Por 

conseguinte, fica prejudicado o pedido contido na ADI nº 4.795. 

(ADI 4430, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 

julgado em 29/06/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-184 

DIVULG 18-09-2013 PUBLIC 19-09-2013)  

   Apesar de extensa, a ementa do Acórdão foi transcrita em sua íntegra 

por externar relevantes pontos de vista do Tribunal, acerca da matéria objeto de 

análise.  

   Nesse sentido, de especial relevo para o presente caso é o 

reconhecimento de que “não há igualdade material entre agremiações partidárias 

que contam com representantes na Câmara Federal e legendas que, submetidas ao 

voto popular, não lograram eleger representantes para a Casa do Povo”, de vez que, 

embora “iguais no plano da legalidade, não são iguais quanto à legitimidade 

política”.  

   Na mesma linha, colhe-se o seguinte trecho da ementa, no qual o 

Tribunal considerou que os incisos I e II do art. 47 da Lei dos Partidos Políticos, “em 

consonância com o princípio da democracia e com o sistema proporcional, 
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estabelecem regra de equidade, resguardando o direito de acesso à propaganda 

eleitoral das minorias partidárias e pondo em situação de privilégio não odioso 

aquelas agremiações mais lastreadas na legitimidade popular. O critério de 

divisão adotado – proporcionalidade à representação eleita para a Câmara dos 

Deputados – adéqua-se à finalidade colimada de divisão proporcional e tem 

respaldo na própria Constituição Federal, que faz a distinção entre os partidos 

com e sem representação no Congresso Nacional, concedendo certas 

prerrogativas, exclusivamente, às agremiações que gozam de 

representatividade nacional (art. 5º, LXX, a; art. 103, VIII; art. 53, § 3º; art. 55, §§ 

2º e 3º; art. 58, § 1º).” (destacou-se) 

   No que tange à ADI 5.105, ajuizada pelo Solidariedade – SDD, 

articulou-se que o art. 1.º da Lei n.º 12.875/2013, que alterou a redação do arts. 29, 

§ 6.º e 41-A, da Lei dos Partidos Políticos (Lei n.º 9.096/95) e do art. 2.º, também da 

Lei n.º 12.875/2013, na parte que acrescentou o § 7.º ao art. 47 da Lei das Eleições 

(Lei n.º 9.504/97), ao subtraírem dos novos partidos, criados após a eleição para a 

Câmara dos Deputados, o direito de antena e o acesso ao Fundo Partidário, 

incorreriam em fraude ao quanto decidido pelo Tribunal nas ADIs 4.430 e 4.795. 

   Nota-se que, por meio do Projeto de Lei que se transformou na Lei n.º 

12.875/2013, o Congresso Nacional buscou instituir, em mais uma oportunidade, 

uma cláusula de desempenho que desestimulasse a criação desenfreada de novas 

agremiações partidárias, o que acarreta ainda mais distorções ao nosso já 

combalido sistema partidário.  

   O Supremo Tribunal Federal, filiando-se ao entendimento do Relator do 

feito, o Ministro Luiz Fux, fixou importantes balizas para a análise de proposições 

legislativas que busquem reverter posicionamentos adotados pelo Tribunal, em 

decisões tomadas em sede de controle abstrato de constitucionalidade – pano de 

fundo do respectivo julgamento –, muito bem lançadas na rica e extensa ementa do 

Acórdão, a seguir reproduzida: 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E ELEITORAL. DIREITO DE ANTENA 

E DE ACESSO AOS RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO ÀS 

NOVAS AGREMIAÇÕES PARTIDÁRIAS CRIADAS APÓS A 

REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES. REVERSÃO LEGISLATIVA À 

EXEGESE ESPECÍFICA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NAS ADIs 4430 E 4795, REL. MIN. 

DIAS TOFFOLI. INTERPRETAÇÃO CONFORME DO ART. 47, § 2º, II, 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 240/2016 

DA LEI DAS ELEIÇÕES, A FIM DE SALVAGUARDAR AOS 

PARTIDOS NOVOS, CRIADOS APÓS A REALIZAÇÃO DO PLEITO 

PARA A CÂMARA DOS DEPUTADOS, O DIREITO DE ACESSO 

PROPORCIONAL AOS DOIS TERÇOS DO TEMPO DESTINADO À 

PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NO RÁDIO E NA 

TELEVISÃO. LEI Nº 12.875/2013. TEORIA DOS DIÁLOGOS 

CONSTITUCIONAIS. ARRANJO CONSTITUCIONAL PÁTRIO 

CONFERIU AO STF A ÚLTIMA PALAVRA PROVISÓRIA (VIÉS 

FORMAL) ACERCA DAS CONTROVÉRSIAS CONSTITUCIONAIS. 

AUSÊNCIA DE SUPREMACIA JUDICIAL EM SENTIDO MATERIAL. 

JUSTIFICATIVAS DESCRITIVAS E NORMATIVAS. PRECEDENTES 

DA CORTE CHANCELANDO REVERSÕES JURISPRUDENCIAIS 

(ANÁLISE DESCRITIVA). AUSÊNCIA DE INSTITUIÇÃO QUE 

DETENHA O MONOPÓLIO DO SENTIDO E DO ALCANCE DAS 

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS. RECONHECIMENTO PRIMA 

FACIE DE SUPERAÇÃO LEGISLATIVA DA JURISPRUDÊNCIA 

PELO CONSTITUINTE REFORMADOR OU PELO LEGISLADOR 

ORDINÁRIO. POSSIBILIDADE DE AS INSTÂNCIAS POLÍTICAS 

AUTOCORRIGIREM-SE. NECESSIDADE DE A CORTE ENFRENTAR 

A DISCUSSÃO JURÍDICA SUB JUDICE À LUZ DE NOVOS 

FUNDAMENTOS. PLURALISMO DOS INTÉRPRETES DA LEI 

FUNDAMENTAL. DIREITO CONSTITUCIONAL FORA DAS CORTES. 

ESTÍMULO À ADOÇÃO DE POSTURAS RESPONSÁVEIS PELOS 

LEGISLADORES. STANDARDS DE ATUAÇÃO DA CORTE. 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS DESAFIADORAS DA 

JURISPRUDÊNCIA RECLAMAM MAIOR DEFERÊNCIA POR PARTE 

DO TRIBUNAL, PODENDO SER INVALIDADAS SOMENTE NAS 

HIPÓTESES DE ULTRAJE AOS LIMITES INSCULPIDOS NO ART. 

60, CRFB/88. LEIS ORDINÁRIAS QUE COLIDAM FRONTALMENTE 

COM A JURISPRUDÊNCIA DA CORTE (LEIS IN YOUR FACE) 

NASCEM PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE 

INCONSTITUCIONALIDADE, NOTADAMENTE QUANDO A 

DECISÃO ANCORAR-SE EM CLÁUSULAS 

SUPERCONSTITUCIONAIS (CLÁUSULAS PÉTREAS). ESCRUTÍNIO 

MAIS RIGOROSO DE CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS IMPOSTO 

AO LEGISLADOR PARA DEMONSTRAR A NECESSIDADE DE 

CORREÇÃO DO PRECEDENTE OU QUE OS PRESSUPOSTOS 

FÁTICOS E AXIOLÓGICOS QUE LASTREARAM O 
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POSICIONAMENTO NÃO MAIS SUBSISTEM (HIPÓTESE DE 

MUTAÇÃO CONSTITUCIONAL PELA VIA LEGISLATIVA). 

1. O hodierno marco teórico dos diálogos constitucionais repudia a 

adoção de concepções juriscêntricas no campo da hermenêutica 

constitucional, na medida em que preconiza, descritiva e 

normativamente, a inexistência de instituição detentora do 

monopólio do sentido e do alcance das disposições magnas, além 

de atrair a gramática constitucional para outros fóruns de discussão, 

que não as Cortes. 

 

2. O princípio fundamental da separação de poderes, enquanto 

cânone constitucional interpretativo, reclama a pluralização dos 

intérpretes da Constituição, mediante a atuação coordenada entre 

os poderes estatais – Legislativo, Executivo e Judiciário – e os 

diversos segmentos da sociedade civil organizada, em um processo 

contínuo, ininterrupto e republicano, em que cada um destes 

players contribua, com suas capacidades específicas, no embate 

dialógico, no afã de avançar os rumos da empreitada constitucional 

e no aperfeiçoamento das instituições democráticas, sem se 

arvorarem como intérpretes únicos e exclusivos da Carta da 

República. 

 

3. O desenho institucional erigido pelo constituinte de 1988, mercê de 

outorgar à Suprema Corte a tarefa da guarda precípua da Lei 

Fundamental, não erigiu um sistema de supremacia judicial em 

sentido material (ou definitiva), de maneira que seus 

pronunciamentos judiciais devem ser compreendidos como última 

palavra provisória, vinculando formalmente as partes do processo e 

finalizando uma rodada deliberativa acerca da temática, sem, em 

consequência, fossilizar o conteúdo constitucional. 

 

4. Os efeitos vinculantes, ínsitos às decisões proferidas em sede de 

fiscalização abstrata de constitucionalidade, não atingem o Poder 
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Legislativo, ex vi do art. 102, § 2º, e art. 103-A, ambos da Carta da 

República. 

 

5. Consectariamente, a reversão legislativa da jurisprudência da Corte 

se revela legítima em linha de princípio, seja pela atuação do 

constituinte reformador (i.e., promulgação de emendas 

constitucionais), seja por inovação do legislador infraconstitucional 

(i.e., edição de leis ordinárias e complementares), circunstância que 

demanda providências distintas por parte deste Supremo Tribunal 

Federal. 

 

5.1. A emenda constitucional corretiva da jurisprudência modifica 

formalmente o texto magno, bem como o fundamento de 

validade último da legislação ordinária, razão pela qual a sua 

invalidação deve ocorrer nas hipóteses de descumprimento do 

art. 60 da CRFB/88 (i.e., limites formais, circunstanciais e 

materiais), encampando, neste particular, exegese estrita das 

cláusulas superconstitucionais. 

 

5.2. A legislação infraconstitucional que colida frontalmente com a 

jurisprudência (leis in your face) nasce com presunção iuris 

tantum de inconstitucionalidade, de forma que caberá ao 

legislador ordinário o ônus de demonstrar, argumentativamente, 

que a correção do precedente faz-se necessária, ou, ainda, 

comprovar, lançando mão de novos argumentos, que as 

premissas fáticas e axiológicas sobre as quais se fundou o 

posicionamento jurisprudencial não mais subsistem, em exemplo 

acadêmico de mutação constitucional pela via legislativa. Nesse 

caso, a novel legislação se submete a um escrutínio de 

constitucionalidade mais rigoroso, nomeadamente quando o 

precedente superado amparar-se em cláusulas pétreas. 

 

6. O dever de fundamentação das decisões judicial, inserto no art. 93, 

IX, da Constituição, impõe que o Supremo Tribunal Federal enfrente 
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novamente a questão de fundo anteriormente equacionada sempre 

que o legislador lançar mão de novos fundamentos. 

 

7. O Congresso Nacional, no caso sub examine, ao editar a Lei n.º 

12.875/2013, não apresentou, em suas justificações, qualquer 

argumentação idônea a superar os fundamentos assentados pelo 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs nº 4430 e nº 

4795, rel. Min. Dias Toffoli, em que restou consignado que o art. 17 

da Constituição de 1988 – que consagra o direito político 

fundamental da liberdade de criação de partidos – tutela, de igual 

modo, as agremiações que tenham representação no Congresso 

Nacional, sendo irrelevante perquirir se esta representatividade 

resulta, ou não, da criação de nova legenda no curso da legislatura. 

 

8. A criação de novos partidos, como hipótese caracterizadora de justa 

causa para as migrações partidárias, somada ao direito 

constitucional de livre criação de novas legendas, impõe a 

conclusão inescapável de que é defeso privar as prerrogativas 

inerentes à representatividade política do parlamentar trânsfuga. 

 

9. No caso sub examine, a justificação do projeto de lei limitou-se a 

afirmar, em termos genéricos, que a regulamentação da matéria, 

excluindo dos partidos criados o direito de antena e o fundo 

partidário, fortaleceria as agremiações partidárias, sem enfrentar os 

densos fundamentos aduzidos pelo voto do relator e corroborado 

pelo Plenário. 

 

10. A postura particularista do Supremo Tribunal Federal, no exercício 

da judicial review, é medida que se impõe nas hipóteses de 

salvaguarda das condições de funcionamento das instituições 

democráticas, de sorte (i) a corrigir as patologias que desvirtuem o 

sistema representativo, máxime quando obstruam as vias de 

expressão e os canais de participação política, e (ii) a proteger os 

interesses e direitos dos grupos políticos minoritários, cujas 
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demandas dificilmente encontram eco nas deliberações 

majoritárias.  

 

11. In casu, é inobjetável que, com as restrições previstas na Lei n.º 

12.875/2013, há uma tentativa obtusa de inviabilizar o 

funcionamento e o desenvolvimento das novas agremiações, sob o 

rótulo falacioso de fortalecer os partidos políticos. Uma coisa é criar 

mecanismos mais rigorosos de criação, fusão e incorporação dos 

partidos, o que, a meu juízo, encontra assento constitucional. Algo 

bastante distinto é, uma vez criadas as legendas, formular 

mecanismos normativos que dificultem seu funcionamento, o que 

não encontra guarida na Lei Maior. Justamente por isso, torna-se 

legítima a atuação do Supremo Tribunal Federal, no intuito de 

impedir a obstrução dos canais de participação política e, por via de 

consequência, fiscalizar os pressupostos ao adequado 

funcionamento da democracia. 

 

12. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para 

declarar a inconstitucionalidade dos arts. 1º e 2º, da Lei nº 

12.875/2013. (grifou-se) 

   Atualmente, no contexto brasileiro, existem trinta e cinco partidos 

políticos com registro no Tribunal Superior Eleitoral. Desses, apenas oito não 

possuem representação na Câmara dos Deputados 

(http://www2.camara.leg.br/deputados/liderancas-e-bancadas). 

   Esse grande número de agremiações com assento na Casa Legislativa 

de representação do povo acarreta uma grande fragmentação partidária no âmbito 

do Congresso Nacional, com efeitos nocivos para o Brasil. 

   Ao analisar a questão, Ricardo Rodrigues (Barreira legal nos sistemas 

eleitorais proporcionais. Revista de Informação Legislativa, Brasília, ano 32, n. 126, 

p. 47-55, abr./jun. 1995, p. 48), aduz que 

“(...) Como os sistemas de representação proporcional tendem a 

fomentar a proliferação extremada de partidos políticos, é muito 

http://www2.camara.leg.br/deputados/liderancas-e-bancadas
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comum, por exemplo, o problema da fragmentação do sistema 

pluripartidário. Tal fragmentação, caracterizada pelo 

pluripartidarismo exacerbado, com um número elevado de 

partidos pequenos, muitos deles de “legendas de aluguel”, traz 

embutido o potencial de minar o consenso parlamentar e influir 

negativamente na governabilidade de um país.” 

   Na mesma linha seguem Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins 

(BASTOS, Celso Ribeiro; MARTINS, Ives Gandra. Comentários à Contituição de 

1988: promulgada em 5 de outubro de 1988. v. 2.  Arts. 5o a 17. São Paulo: Saraiva, 

1989. p. 605), para quem 

“(...) Nos sistemas multipartidários, não necessariamente, mas 

quase sempre, o partido vitorioso nas eleições não detém a 

maioria do Parlamento. Abre-se, então, um complexo jogo de 

negociações tendentes a aglutinar dois ou mais partidos que 

venham a possibilitar o exercício do governo. (...) Acontece, 

entretanto, que estas vantagens têm o seu custo. Em primeiro 

lugar, aumentam os poderes dos representantes do povo, na 

medida em que é livre o jogo de coligações por eles levadas a 

efeito que vai determinar a formação da maioria parlamentar (...). 

De outra parte, estas coligações vêm muitas vezes 

acompanhadas de uma indesejável instabilidade, já que, 

formadas pelos próprios partidos, podem também por eles ser 

desfeitas a qualquer momento. Esta circunstância é grave tanto 

no presidencialismo como no parlamentarismo. (...) No 

presidencialismo, o esfacelamento partidário leva à inevitável 

fraqueza do órgão legislativo, que pode mais facilmente se ver 

atingido nas suas imunidades, privilégios e competências. Isto 

quando não se dá o inverso (...), por falta de maioria no 

Legislativo, o Executivo se vê a braços com a impossibilidade de 

exercer plenamente a função governativa em razão da obstrução 

aos seus projetos de lei.”    

   Mas o “pluripartidarismo exacerbado”, na expressão de Ricardo 

Rodrigues, não apresenta reflexos negativos apenas no tocante à governabilidade. 

Suas repercussões negativas alcançam também o sistema partidário como um todo. 
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   Eis o que, a esse respeito, dispõem Antônio Octávio Cintra e iriam 

Campelo de Melo Amorim (“A proposta de reforma política: prós e contras”. 

Consultoria Legislativa da Câmara dos Deputados. Disponível em: 

<www2.camara.leg.br/publicações/estnottec/tema3>): 

“(...) Um quadro partidário fragmentado, com inúmeras 

agremiações, oferece ao eleitor um panorama confuso, que 

dificulta um dos papéis que se esperam da organização 

partidária, a saber, uma simplificação do processo de escolha 

pelo eleitor. Trata-se, na democracia representativa, de ter 

pessoas que falem pelas outras – os representantes – e se estas 

se organizam em partidos, mais fácil fica para o eleitor fazer a 

delegação. Se o monopartidarismo preclui escolha, pois só abre 

uma opção, demasiada fragmentação partidária, por outro lado, 

leva ao que os franceses chamam “embarras du choix”, a 

perplexidade na escolha pela superabundância de oferta.”    

    Da sub-representação observável no contexto do bipartidarismo, que 

vigorou no período compreendido entre 1965 e 1979, no Brasil, chegamos a um 

cenário de sobre-representação, que também se afigura pernicioso.   

   Sem que se entre no mérito das decisões proferidas e com o profundo 

respeito institucional que deve pautar a relação entre Poderes, creio ser oportuno e 

de grande relevo para nosso País que o Supremo Tribunal Federal reveja o 

posicionamento que vem adotando desde 1993 relativamente à instituição de 

cláusulas de desempenho pelo Congresso Nacional, obviamente que com base em 

novas premissas teóricas e fáticas, trazidas à tona por este intérprete autêntico da 

Constituição que é o Poder Legislativo, o que efetivamente terá o condão de 

fortalecer as agremiações partidárias e afastar as distorções que hoje podem ser 

encontradas no sistema partidário e, de uma forma mais ampla, no sistema político 

brasileiro.  

   É fundamental que os partidos políticos possuam conteúdo 

programático e ideológico, substrato que vem se perdendo ao logo do tempo, em 

decorrência do multipartidarismo instalado no Brasil há décadas.  

   É o que se pretende por meio da presente Proposta de Emenda à 

Constituição, que estabelece uma cláusula de desempenho que condiciona a 

atribuição de mandatos parlamentares ao fato de a agremiação ter obtido apoio, na 

eleição para a Câmara dos Deputados, de, no mínimo, cinco por cento dos votos 
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apurados, não computados os brancos e os nulos, distribuídos em, pelo menos, um 

terço dos Estados, com um mínimo de dois por cento do total de cada um deles. 

   Determina, demais disso, que o rateio do tempo de acesso gratuito ao 

rádio e à televisão (direito de antena) assegure às agremiações que não detenham 

representantes na Câmara dos Deputados, o mínimo de cinco por cento do tempo 

atribuído à legenda com menos representantes naquela Casa Legislativa, após a 

aplicação da cláusula de desempenho, o que vai ao encontro ao entendimento de 

que não se pode retirar das agremiações partidárias recém-criadas ou já instituídas 

os meios indispensáveis à manutenção da possibilidade de que logrem alcançar 

sua finalidade precípua, que, conforme já antecipado, é a de dirigir o Estado.  

   De forma a se evitar que o tempo concedido em aludido comando 

venha a ser utilizado para a realização de acordos não republicanos, envolvendo a 

eventual comercialização do tempo por supostas legendas de aluguel, pode-se 

estabelecer, no âmbito infraconstitucional, que só sejam considerados, para a 

distribuição do direito de antena a que fazem jus as coligações, os tempos do 

cabeça de chapa e do vice, nas majoritárias, e dos dois maiores partidos, nas 

proporcionais, alterando-se o § 2.º, I, do art. 47 da Lei n.º 9.504/97.      

   Diante das alterações propostas na presente Proposta de Emenda à 

Constituição, afigura-se mais do que razoável que a parcela do Fundo Pardidário a 

que atualmente fazem jus partidos que eventualmente deixarão de possuir 

representantes na Câmara dos Deputados retorne ao Tesouro Nacional, para que 

seja realocada em outra programação orçamentária e seja revertida, desse modo, 

em proveito direto da população brasileira. 

  De qualquer modo, em que pese o entendimento manifestado pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 5.105, no sentido da 

incompatibilidade, para com nosso texto magno, da implementação de determinados 

mecanismos normativos que dificultem o denominado “funcionamento” dos partidos 

políticos, após sua criação, que é livre, o que constituiria “uma tentativa obtusa de 

inviabilizar o funcionamento e o desenvolvimento das novas agremiações, sob o 

rótulo falacioso de fortalecer os partidos políticos”, vale rememorar que nossa Carta 

Política não veda, explícita ou expressamente, a instituição de cláusulas de 

desempenho. 

   Se essa fosse a intenção do Constituinte Originário, este, 

indubitavelmente, seguiria os termos da Constituição Portuguesa de 1976, que lhe 

serviu de inspiração. É que, diferentemente do que se observa com relação à 
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Constituição Federal de 1988, as “cláusulas-barreira” são “inequivocamente 

inconstitucionais na ordem constitucional portuguesa (cfr. arts. 113.º/5 e 152.º/1)”, 

segundo noticia Gomes Canotilho (CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito 

Constitucional e Teoria da Constituição. 4. ed. Coimbra: Almedina, 2000, p. 320). O 

último dispositivo citado, a propósito, dispõe expressamente que “a lei não pode 

estabelecer limites à conversão dos votos em mandatos por exigência de uma 

percentagem de votos nacional mínima”.  

   Vale deixar consignado que o disposto nesta Proposta de Emenda à 

Constituição não viola quaisquer dos limites formais, circunstanciais, temporais e 

materiais previstos no art. 60 da Constituição Federal. 

   Especificamente com relação aos limites materiais de reforma, saliente-

se que em trechos da decisão que proferiu no julgamento das ADIs 1.351 e 1.354, o 

Ministro Gilmar Mendes reconheceu a plena constitucionalidade da imposição de 

uma cláusula de desempenho, bem como posicionou-se pela  compatibilidade, em 

tese, entre a instituição de aludida cláusula de desempenho e o direito fundamental 

à igualdade, estabelecendo, em seguida, uma baliza que deve nortear a atuação 

legislativa. Vejamos: 

(...) Estou certo de que se o legislador brasileiro tivesse 

conformado um modelo semelhante ao adotado no direito 

alemão, por exemplo, tal como explicado anteriormente, 

talvez não estaríamos aqui a discutir esse tema. É possível, 

sim, ao legislador pátrio, o estabelecimento de uma cláusula 

de barreira ou de desempenho que impeça a atribuição de 

mandatos à agremiação que não obtiver um dado percentual 

de votos. 

 “(...) É preciso ressaltar, por outro lado, que a adoção de critério 

fundado no desempenho eleitoral dos partidos não é, por si só, 

abusiva. Em verdade, tal como expressamente reconhecido pela 

Corte Constitucional alemã, não viola o princípio de igualdade a 

adoção pela lei do fator de desempenho eleitoral para os fins de 

definir o grau ou a dimensão de determinadas prerrogativas das 

agremiações partidárias. 

Não pode, porém, o legislador adotar critério que congele o 

quadro partidário ou que bloqueie a constituição e 

desenvolvimento de novas forças políticas.” (grifos no original) 
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   É de se registrar ainda que, em diversos pronunciamentos, o Supremo 

Tribunal Federal já fez uso do princípio da igualdade de chances como parâmetro de 

controle de constitucionalidade, como foi o caso, por exemplo, da ADI n.º 3.741, de 

que foi Relator o Ministro Ricardo Lewandowski (Plenário, DJ de 23 de fevereiro de 

2007). 

   O direito relativo à igualdade de chances das agremiações na 

concorrência democrática vem sendo reconhecido como cláusula pétrea da 

Constituição de 1988 e como “pilar do próprio regime democrático brasileiro” em 

diversos dos votos prolatados pelo Ministro Gilmar Mendes, como é o caso, por 

exemplo, do proferido no Mandado de Segurança n.º 32.033. 

   Além disso, com fundamento nas lições de Dieter Grimm, o Ministro, no 

voto que proferiu por ocasião do julgamento das ADIs n.º 1.351 e 1.354, deixou 

assentado o que se segue: 

“(...) O princípio da igualdade entre os partidos políticos é 

fundamental para a adequada atuação dessas instituições no 

complexo processo democrático. Impõe-se, por isso, uma 

neutralidade do Estado em face das instituições partidárias, 

exigência essa que se revela tão importante quanto difícil de ser 

implementada. A importância do princípio da igualdade está em 

que sem a sua observância não haverá possibilidade de 

estabelecer uma concorrência livre e equilibrada entre os 

partícipes da vida política, o que acabará por comprometer a 

essência do próprio processo democrático. A dificuldade está 

nos aspectos jurídicos e fáticos. Quanto aos aspectos jurídicos, 

ela reside na diferenciação acentuada do objeto envolvido como 

consequência das próprias diferenças de uma sociedade livre e 

aberta. Daí afirmar Dieter Grimm que a neutralidade estatal deve 

ser entendida como não-influência da desigualdade, o que lhe 

confere caráter de igualdade formal. Quanto aos aspectos 

fáticos, afigura-se inegável que o Estado, que há de conduzir-se 

com neutralidade em relação aos partidos, é também um Estado 

partidariamente ocupado.”   

  Na Alemanha, o princípio da igualdade de chances teve sua estatura 

constitucional reconhecida no já longínquo ano de 1952 pelo Tribunal Constitucional, 
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pouco depois de sua efetiva instalação, e desenvolveu-se progressivamente até 

alcançar os contornos atuais que lhe foram atribuídos pela jurisprudência da Corte. 

   Como bem anotou o Ministro Gilmar Mendes no voto que proferiu no 

Mandado de Segurança acima referido, da orientação inicialmente perfilhada pelo 

Tribunal Constitucional alemão, que preconizava a aplicação estritamente formal do 

princípio, passou-se ao reconhecimento, pelo 2.º Senado da Corte Constitucional, do 

conceito de “igualdade de chances gradual”, que levava em conta a “significação 

do partido” (destaque nosso), o que diz com a representatividade que cada uma 

das agremiações tenha alcançado, junto ao eleitorado. 

   Essa posição consiste no reconhecimento e na aplicação, ao âmbito 

partidário, da máxima aristotélica de que se deve tratar desigualmente os desiguais, 

na medida de sua desigualdade e está a repelir que, fora do mínimo necessário para 

que todos partidos políticos tenham perspectiva, ainda que remota, de poder, o 

Estado prestigie agremiações fora da justa medida em que contam com o apoio 

popular. Tenho plena convicção de que a instituição de uma cláusula de 

desempenho que respeite direitos fundamentais como a isonomia, a igualdade de 

chances, a proporcionalidade, a segurança jurídica e a liberdade de criação de 

legendas, conforme se propõe, reconduzirá a questão aos seus devidos termos. 

   Assim, com base em todo o exposto e diante da grande relevância da 

matéria, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente 

Proposta de Emenda à Constituição. 

    Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016. 

 

      Deputada Sheridan 
       PSDB/RR   
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RONALDO CARLETTO               PP BA189
RÔNEY NEMER                    PP DF190
SANDES JÚNIOR                  PP GO191
SÉRGIO MORAES                  PTB RS192
SÉRGIO REIS                    PRB SP193
SERGIO SOUZA                   PMDB PR194
SHÉRIDAN                       PSDB RR195
SILAS FREIRE                   PR PI196
SILVIO TORRES                  PSDB SP197
SIMÃO SESSIM                   PP RJ198
SORAYA SANTOS                  PMDB RJ199
SÓSTENES CAVALCANTE            DEM RJ200
TENENTE LÚCIO                  PSB MG201
TIRIRICA                       PR SP202
TONINHO PINHEIRO               PP MG203
ULDURICO JUNIOR                PV BA204
VAL AMÉLIO                     PRTB AL205
VALADARES FILHO                PSB SE206
VALDIR COLATTO                 PMDB SC207
VANDERLEI MACRIS               PSDB SP208
VICENTINHO JÚNIOR              PR TO209
VITOR LIPPI                    PSDB SP210
VITOR VALIM                    PMDB CE211
WALNEY ROCHA                   PEN RJ212
WALTER ALVES                   PMDB RN213
WASHINGTON REIS                PMDB RJ214
WEVERTON ROCHA                 PDT MA215
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  
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II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 240/2016 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html


41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 240/2016 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação.  

 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 

um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto 

com os empregadores.  

 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros:  

I - natos:  

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país;  

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República 

Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 

nacionalidade brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 

2007) 

II - naturalizados:  

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral;  

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa 

do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 

a nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão 

nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  
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V - da carreira diplomática;  

VI - de oficial das Forças Armadas; 

VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional  nº 23, de 1999)  

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional;  

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente 

em Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício 

de direitos civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas 

e o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
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§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  
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III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas 

coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 

nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 

disciplina e fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 52, de 2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 

gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 
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Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  

I - desde a expedição do diploma:  

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 

sejam demissíveis ad nutum , nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 

remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum , nas entidades 

referidas no inciso I, a ; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 

o inciso I, a ; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  
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Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das 

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional 

ou a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação 

da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada 

ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 

Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de 

partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 

perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações 

finais de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 6, de 1994) 

 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão 

diplomática temporária;  

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse 

cento e vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 

previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela 

remuneração do mandato.  

 

Seção VI 

Das Reuniões 

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 

de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (“Caput” com redação dada 

pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e 

o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-76-28-novembro-2013-777475-publicacaooriginal-142037-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363972&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363972&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541079&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541079&PalavrasDestaque=


47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 240/2016 

I - inaugurar a sessão legislativa;  

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas;  

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.  

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 

respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo 

na eleição imediatamente subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 50, de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:  

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para 

o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de 

urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação 

da maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Inciso com redação dada 

pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste 

artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  
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§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária.  

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  
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§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  
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IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e 

determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, 

de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, 

nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 
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aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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ATO INSTITUCIONAL Nº 2, DE 27 DE OUTUBRO DE 1965 
Revogado pela Emenda Constitucional N° 11, de 13 de outubro de 1978 

 

Mantem a Constituição Federal de 1946, as 

Constituições Estaduais e respectivas 

Emendas, com as alterações introduzidas pelo 

Poder Constituinte originário da Revolução de 

31.03.1964, e dá outras providências.  

 

À NAÇÃO 

 

A Revolução é um movimento que veio da inspiração do povo brasileiro para 

atender às suas aspirações mais legítimas: erradicar uma situação e um governo que afundava 

o País na corrupção e na subversão.  

 

No preâmbulo do Ato que iniciou a institucionalização do movimento de 31 de 

março de 1964 foi dito que o que houve e continuará a haver, não só no espírito e no 

comportamento das classes armadas, mas também na opinião pública nacional, é uma 

autêntica revolução. E frisou-se que:  

a) ela se distingue de outros movimentos armados pelo fato de que traduz, não o 

interêsse e a vontade de um grupo, mas o interêsse e a vontade da Nação;   

b) a Revolução investe-se, por isso, no exercício do Poder Constituinte, 

legitimando-se por si mesma;   

c) edita normas jurídicas sem que nisto seja limitada pela normatividade anterior à 

sua vitória, pois graças à ação das forças armadas e ao apoio inequívoco da Nação, representa 

o povo e em seu nome exerce o Poder Constituinte de que o povo é o único titular.   

 

Não se disse que a revolução foi, mas que é e continuará. Por isso o seu Poder 

Constituinte não se exauriu, tanto é êle próprio do processo revolucionário, que tem de ser 

dinâmico para atingir os seus objetivos. Pelo contrário, traçou-lhe, no esquema daqueles 

conceitos, traduzindo uma realidade incontestável de Direito Público, o poder 

institucionalizante de que a Revolução é dotada para fazer vingar os princípios em nome dos 

quais a Nação se levantou contra a situação anterior.  

 

A autolimitação que a Revolução se impôs no Ato Institucional, de 9 de abril de 

1964 não significa, portanto, que tendo poderes para limitar-se, se tenha negado a si mesma 

por essa limitação, ou se tenha despojado da carga de poder que lhe é inerente como 

movimento. Por isso se declarou, textualmente, que "os processos constitucionais não 

funcionaram para destituir o Governo que deliberadamente se dispunha a bolchevizar o País", 

mas se acrescentou, desde logo, que "destituído pela Revolução, só a esta cabe ditar as normas 

e os processos de constituição do novo Governo e atribuir-lhe os poderes ou os instrumentos 

jurídicos que lhe assegurem o exercício do Poder no exclusivo interêsse do País".  

 

A Revolução está viva e não retrocede. Tem promovido reformas e vai continuar a 

empreendê-las, insistindo patrioticamente em seus propósitos de recuperação econômica, 

financeira, política e moral do Brasil. Para isto precisa de tranqüilidade. Agitadores de vários 

matizes e elementos da situação eliminada teimam, entretanto, em se valer do fato de haver 

ela reduzido a curto tempo o seu período de indispensável restrição a certas garantias 

constitucionais, e já ameaçam e desafiam a própria ordem revolucionária, precisamente no 

momento em que esta, atenta aos problemas administrativos, procura colocar o povo na 
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prática e na disciplina do exercício democrático. Democracia supõe liberdade, mas não exclui 

responsabilidade nem importa em licença para contrariar a própria vocação política da Nação. 

Não se pode desconstituir a Revolução, implantada para restabelecer a paz, promover o bem-

estar do povo e preservar a honra nacional.  

 

Assim, o Presidente da República, na condição de Chefe do Govêrno 

Revolucionário e Comandante Supremo das Forças Armadas, coesas na manutenção dos 

ideais revolucionários,  

 

Considerando que o País precisa de tranqüilidade para o trabalho em prol do seu 

desenvolvimento econômico e do bem-estar do povo, e que não pode haver paz sem 

autoridade, que é também condição essencial da ordem;  

 

Considerando que o Poder Constituinte da Revolução lhe é intrínseco, não apenas 

para institucionalizá-la, mas para assegurar a continuidade da obra a que se propôs,  

 

Resolve editar o seguinte:  

 

ATO INSTITUCIONAL Nº 2 

 

Art. 1º A Constituição de 1946 e as Constituições Estaduais e respectivas emendas 

são mantidas com as modificações constantes deste Ato.  

 

Art. 2º A Constituição poderá ser emendada por iniciativa:  

I - dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - das Assembléias Legislativas dos Estados.  

§ 1º Considerar-se-á proposta a emenda se fôr apresentada pela quarta parte, no 

mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, por mensagem do 

Presidente da República, ou por mais da metade das Assembléias Legislativas dos Estados, 

manifestando-se cada uma delas pela maioria dos seus membros.  

§ 2º Dar-se-á por aceita a emenda que for aprovada em dois turnos, na mesma 

sessão legislativa, por maioria absoluta da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

§ 3º Aprovada numa, a emenda será logo enviada à outra Câmara, para sua 

deliberação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.767, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

Modifica dispositivos da Lei nº 5682, de 21 de 

julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 

Políticos), nos termos do artigo 152 da 

Constituição, alterado pela Emenda 

Constitucional nº 11, de 1978; dispõe sobre 

preceitos do Decreto-Lei nº 1541, de 14 de 

abril de 1977; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
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faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. Os dispositivos da Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 

Partidos Políticos), abaixo enumerados, com as alterações decorrentes das Leis posteriores, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º. A fundação, a organização, o funcionamento e a extinção dos 

partidos políticos são regulados por esta Lei.  

 

Art. 2º. Os partidos políticos, pessoas jurídicas de direito público interno, 

destinam-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a 

autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos humanos 

fundamentais, definidos na Constituição.  

 

Art. 3º. A ação dos partidos será exercida em âmbito nacional, de acordo 

com seu estatuto e programa, sem vinculação, de qualquer natureza, com 

governos, entidades ou partidos estrangeiros.  

Parágrafo único. Os filiados a um partido têm iguais direitos e deveres.  

 

Art. 4º. Partidos adquirem personalidade jurídica com o registro do seu 

estatuto no Tribunal Superior Eleitoral.  

Parágrafo Único. O Tribunal Superior Eleitoral somente autorizará o 

registro de partido político que tenha seu estatuto e programa aprovados nas 

convenções municipais, regionais e nacional.  

 

Art. 5º. Na fundação de um partido serão obrigatoriamente observadas as 

seguintes normas:  

I - Os fundadores do partido, em número nunca inferior a 101 (cento e um), 

elegerão uma comissão diretora nacional provisória de 7 (sete) a 11 (onze) 

membros;  

II - a Comissão Diretora Nacional Provisória fará publicar, na imprensa 

oficial, o manifesto de lançamento, acompanhado do estatuto e programa, e 

se encarregará das providências preliminares junto ao Tribunal Superior 

Eleitoral;  

III - o manifesto indicará a constituição da Comissão Diretora Nacional 

Provisória, o nome do partido em formação, com a respectiva sigla, bem 

assim o número do título e da zona eleitoral e o Estado de seus fundadores, 

destacando, quando for o caso, a condição de deputado federal ou senador.  

§ 1º. Do nome constará obrigatoriamente a palavra com os qualificativos, 

seguidos da sigla, esta correspondente às iniciais de cada palavra, não sendo 

permitida a utilização de expressões ou arranjos que possam induzir o 

eleitor a engano ou confusão.  

§ 2º. É vedado a um partido adotar programa idêntico ao de outro registrado 

anteriormente.  

§ 3º. Não se poderá utilizar designação ou denominação partidária, nem se 

fará arregimentação de filiados ou adeptos, com base em credos religiosos 

ou sentimentos de raça ou classe. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 1969 
Revogada pela Constituição de 5 de outubro de 1988 

 

Edita o novo texto da Constituição Federal de 

24 de janeiro de 1967.  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e  

 

CONSIDERANDO que, nos têrmos do Ato Complementar nº 38, de 13 de 

dezembro de 1968, foi decretado, a partir dessa data, o recesso do Congresso Nacional;  

 

CONSIDERANDO que, decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo 

Federal fica autorizado a legislar sôbre tôdas as matérias, conforme o disposto no § 1º do 

artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968;  

 

CONSIDERANDO que a elaboração de emendas à Constituição, compreendida 

no processo legislativo (artigo 49, I), está na atribuição do Poder Executivo Federal;  

 

CONSIDERANDO que a Constituição de 24 de janeiro de 1967, na sua maior 

parte, deve ser mantida, pelo que, salvo emendas de redação, continuam inalterados os 

seguintes dispositivos: artigo 1º e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 2º, artigo 3º, artigo 4º e itens II, IV 

e V; artigo 5º; artigo 6º e seu parágrafo único; artigo 7º e seu parágrafo único; artigo 8º, seus 

itens I, II, III, V, VI, VII e suas alíneas a, c, e d , VIII, IX, X, XI, XII, XV e suas alíneas a, b, c 

e d , XVI, XVII e suas alíneas a, d, e, f, g, h, j, l, m, n, o, p, q, r, t, u e v e § 2º; artigo 9º e seus 

itens I e III; artigo 10 e seus itens I, II, IV, V e alíneas a, b e c , VI, VII e suas alíneas a, b, d, 

e, f e g ; artigo 11, seu § 1º e suas alíneas a, b e c , e seu § 2º; artigo 12 e seus itens I e II, e 

seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 13 e seus itens I, II, III e IV, e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 14; artigo 

15; artigo 16, seu item II e suas alíneas a e b , e seus §§ 1º e suas alíneas a e b , 3º e suas 

alíneas a e b, e 5º; artigo 17 e seus §§ 1º e 3º; artigo 19 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º, 4º, 

5º e 6º; artigo 20 e seus itens I e III e seus alíneas a, b, c e d; artigo 21 e seus itens I, II e III; 

artigo 22 e seus itens III, VI e VII, e seus §§ 1º e 4º; artigo 23; artigo 24 e seu § 7º; artigo 25 e 

seus itens I e II, e seus §§ 1º, alínea a , e 2º; § 3º do artigo 26; artigo 28 e seus itens I, II e III, 

e seu parágrafo único e alíneas a e b ; artigo 29; artigo 30; § 3º do artigo 31; artigo 33; § 5º do 

artigo 34; artigo 36 e seus itens I, alíneas a e b , e II, alíneas a, b, c e d ; artigo 37 e seu item I; 

§ 2º do artigo 38; artigo 39; §§ 1º e 2º do artigo 40; § 1º do artigo 41; artigo 42 e seus itens I e 

II; §§ 1º e 2º do artigo 43; artigo 44, seus itens I e II, e seu parágrafo único; itens III, IV e V 

do artigo 45; artigo 46 e seus itens I, II, V, VII e VIII; artigo 47 e seus itens I, II, III, IV, V, VI 

e VIII; artigo 48; artigo 49 e seus itens I a VII; artigo 50 e seus itens I e II, e seus §§ 1º e 2º; 

artigo 52; artigo 53; artigo 54 e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 55 e seu parágrafo único e item I; 

artigo 56; artigo 57 e seu parágrafo único; artigo 58 e seu item I, e seu parágrafo único; artigo 

59 e seu parágrafo único; artigo 60 e seus itens I, II e III, e seu parágrafo único e alíneas a e b 

; artigo 61 e seus §§ 1º e 2º; §§ 4º e 5º do artigo 62; artigo 63 e seu item I e seu parágrafo 

único; artigo 64 e alíneas b e c de seu § 1º, e seu § 2º; §§ 1º e 5º artigo 65; artigo 67 e seu § 1º; 

§ 4º do artigo 68; artigo 69 e seu § 2º e alíneas a, b e c ; artigo 71 e seus parágrafos; artigo 72 

e seus itens I, II e III; artigo 73 e seus §§ 1º, 2º, 3º e 4º, alíneas a, b, e c do § 5º, e §§ 6º, 7º e 

8º; artigo 74; § 3º do artigo 76; artigo 77 e seus §§ 1º e 2º; artigo 78 e seus §§ 1º e 2º; artigo 
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79 caput ; artigo 80; artigo 81; artigo 82; artigo 83 e seus itens I, II, III, IV, V, VII, VIII, IX, 

X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX; artigo 84 seus itens I a VII, e seu 

parágrafo único; artigo 85 e seus parágrafos; artigo 87 e seus itens I, II e III; artigo 89; artigo 

90 e seu § 2º; artigo 91 e alíneas a, b e c do item II e III, e parágrafo único; artigo 92 e seus §§ 

1º e 2º; artigo 93 e seu parágrafo único; artigo 94 e seus §§ 1º e 3º; artigo 95 e seu § 2º ; artigo 

96; artigo 97 e seus itens I a IV, e seus §§ 1º a 3º; artigo 99, caput ; artigo 100 e seus itens I, II 

e III e seu § 1º; artigo 101 e seus itens I, alíneas a e b , II, e seus §§ 1º, 2º e 3º; § 2º do artigo 

102; artigo 103 e seus itens I e II, e seu parágrafo único; artigo 105 e seu parágrafo único; 

artigo 107 e seus itens I a V; artigo 108 e seus itens I e II e seus §§ 1º e 2º; artigo 109 e seus 

itens I, II e III; artigo 110 e seus itens I, II e III; artigo 111; artigo 112 e seus §§ 1º e 2º; artigo 

114 e seu item I, alíneas f, g, j, l, m e n , item II, alínea c , alíneas a, b e c do item III; artigo 

115 e seu parágrafo único e alíneas a, b, c e d ; artigo 116 e seu § 2º; artigo117 e seu item I, 

alíneas a e c , item II e parágrafo único; artigo 119 e seus itens III, IV, V, VI, VII, IX e X, e 

seus §§ 1º e 2º; artigo 120; artigo 121, alíneas a e b de seu § 1º, e seu § 2º; artigo 122 e seus 

§§ 1º, 2º e 3º; artigo 123 e seus itens I a IV, e seu parágrafo único; item II do artigo 124 e 

alínea b do seu item I; artigo 125; artigo 126 e seus itens I, alíneas a e b , II, III, e seus §§ 1º e 

2º; artigo 127; artigo 129; artigo 130 e seus itens I a VIII; artigo 131 e seus itens I a IV; artigo 

133 e seus itens, seu § 1º, alíneas a e b , e seus §§ 2º a 5º; artigo 134 e seu § 1º; artigo 135; 

artigo 136 e seus itens I, II, alínea b , III, IV, seu § 1º e alíneas a, b e c , e seus §§ 2º e 6º; 

artigo 137; § 1º do artigo 138; artigo 139; artigo 140 e seus itens I, alíneas a, b e c , e II, 

alíneas a e b e números 1, 2 e 3; artigo 141 e seus itens I, II e III; artigo 142 e seus §§ 1º, 2º e 

3º, alíneas a, b e c, alíneas b e c do item II do artigo 144; artigo 145 e seu parágrafo único e 

alíneas a, b e c ; artigo 149 e seus itens I, II, III, IV, V, VI e VIII; artigo 150 e seus §§ 1º a 7º, 

9º e 10, 12 a 17, 19 e 20, 23 a 27, 30 a 32, 34 e 35; artigo 152 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 

2º, alíneas a a f e 3º; artigo 153 e seu § 1º; artigo 154; artigo 155; artigo 156; itens I, II, III, IV 

e VI do artigo 157 e seus §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º e 10; artigo 158 e seus itens I a XV e 

XVIII a XXI, e seu § 1º; artigo 159 e seus §§ 1º e 2º; artigo 160 e seus itens I, II e III; artigo 

161 e seus §§ I a IV; artigo 162; artigo 163 e seus §§ 1º e 3º; artigo 164 e seu parágrafo único; 

artigo 165 e seu parágrafo único; artigo 166 e seus itens I, II e III, e seus §§ 1º e 2º; artigo 167 

e seus §§ 1º, 2º e 3º; §§ 1º, 2º e 3º, seus itens I a V, do artigo 168; artigo 169 e seus §§ 1º e 2º; 

parágrafo único do artigo 170; artigo 171 e seu parágrafo único; e artigo 172 e seu parágrafo 

único;  

 

CONSIDERANDO as emendas modificativas e supressivas que, por esta forma, 

são ora adotadas quanto aos demais dispositivos da Constituição, bem como as emendas 

aditivas que nela são introduzidas;  

 

CONSIDERANDO que, feitas as modificações mencionadas, tôdas em caráter de 

Emenda, a Constituição poderá ser editada de acôrdo com o texto que adiante se publica,  

 

PROMULGAM a seguinte Emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967:   

 

Art. 1º. A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga 

a seguinte  
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 152. A organização, o funcionamento e a extinção dos partidos políticos 

serão regulados em lei federal, observados os seguintes princípios:  

I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade de partidos e na 

garantia dos direitos fundamentais do homem;  

II - personalidade jurídica, mediante registro dos estatutos;  

III - atuação permanente, dentro de programa aprovado pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, e sem vinculação, de qualquer natureza, com a ação de governos, entidades ou 

partidos estrangeiros;  

IV - fiscalização financeira;  

V - disciplina partidária;  

VI - âmbito nacional, sem prejuízo das funções deliberativas dos diretórios locais;  

VII - exigência de cinco por cento do eleitorado que haja votado na última eleição 

geral para a Câmara dos Deputados, distribuídos, pelo menos, em sete Estados, com o mínimo 

de sete por cento em cada um dêles; e  

VIII - proibição de coligações partidárias.  

Parágrafo único. Perderá o mandato no Senado Federal, na Câmara dos 

Deputados, nas Assembléias Legislativas e nas Câmara Municipais quem, por atitudes ou pelo 

voto, se opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos de direção partidária ou 

deixar o partido sob cuja legenda foi eleito. A perda do mandato será decretada pela Justiça 

Eleitoral, mediante representação do partido, assegurado o direito de ampla defesa.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 

 

Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à 

propriedade, nos têrmos seguintes:  

§ 1º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo 

religioso e convicções políticas. Será punido pela lei o preconceito de raça.  

§ 2º Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei.  

§ 3º A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada.  

 

§ 4º A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de 

direito individual.  

§ 5º É plena a liberdade de consciência e fica assegurado aos crentes o exercício 

dos cultos religiosos, que não contrariem a ordem pública e os bons costumes.  

§ 6º Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 

ninguém será privado de qualquer dos seus direitos, salvo se o invocar para eximir-se de 

obrigação legal a todos imposta, caso em a lei poderá determinar a perda dos direitos 

incompatíveis com escusa de consciência.  
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§ 7º Sem caráter de obrigatoriedade, será prestada por brasileiros, no têrmos da 

lei, assistência religiosa às fôrças armadas e auxiliares, e, nos estabelecimentos de internação 

coletiva, ao interessados que solicitarem, diretamente ou por intermédio de seus 

representantes legais.  

§ 8º É livre a manifestação de pensamento, de convicção política ou filosófica, 

bem como a prestação de informação independentemente de censura, salvo quanto a diversões 

e espetáculos públicos, respondendo cada um, nos têrmos da lei, pelos abusos que cometer. É 

assegurado o direito de resposta. A publicação de livros, jornais e periódicos não depende de 

licença da autoridade. Não serão, porém, toleradas a propaganda de guerra, de subversão da 

ordem ou de preconceitos de religião, de raça ou de classe, e as publicações e exteriorizações 

contrárias à moral e aos bons costumes.  

§ 9º É inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas e 

telefônicas.  

§ 10. A casa é o asilo inviolável do indivíduo; ninguém pode penetrar nela, à 

noite, sem consentimento do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem durante o 

dia, fora dos casos e na forma que a lei estabelecer.  

§ 11. Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, de banimento, ou confisco, 

salvo nos casos de guerra externa, psicológica adversa, ou revolucionária ou subversiva, no 

têrmos que a lei determinar. Esta disporá, também, sobre o perdimento de bens por danos 

causados ao erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício do cargo, função ou 

emprêgo na Administração Pública, direta ou indireta.  

§ 12. Ninguém será prêso senão em flagrante delito ou por ordem escrita de 

autoridade competente. A lei disporá sôbre a prestação de fiança. A prisão ou detenção de 

qualquer pessoa será imediatamente comunicada ao juiz competente, que a relaxará, se não 

fôr legal.  

§ 13. Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente. A lei regulará a 

individualização da pena.  

§ 14. Impõe-se a tôdas as autoridades o respeito à integridade física e moral do 

detento e do presidiário.  

§ 15. A lei assegurará ao acusados ampla defesa, com os recursos a ela inerentes. 

Não haverá fôro privilegiado nem tribunais de exceção.  

§ 16. A instrução criminal será contraditória, observada a lei anterior, no relativo 

ao crime e à pena, salvo quando agravar a situação do réu.  

§ 17. Não haverá prisão civil por dívida, multa ou custas, salvo o caso do 

depositário infiel ou do responsável pelo inadimplemento de obrigação alimentar, na forma da 

lei.  

§ 18. É mantida a instituição do júri, que terá competência no julgamento dos 

crimes dolosos contra a vida.  

§ 19. Não será concedida a extradição do estrangeiro por crime político ou de 

opinião, nem, em caso algum, a de brasileiro.  

§ 20. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

Nas transgressões disciplinares não caberá habea corpus .  

§ 21. Conceder-se-á mandato de segurança para proteger direito líquido e certo 

não amparado por habeas corpus , seja qual fôr a autoridade responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder.  

§ 22. É assegurado o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública ou interêsse social, mediante prévia e justa indenização em 

dinheiro, ressalvado o disposto no artigo 161, facultando-se ao expropriado aceitar o 

pagamento em título de dívida pública, com cláusula de exata correção monetária. Em caso de 
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perigo público iminente, as autoridades competentes poderão usar da propriedade particular, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior.  

§ 23. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as 

condições de capacidade que a lei estabelecer.  

§ 24. À lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como a propriedade das marcas de indústria e comércio e a 

exclusividade do nome comercial.  

§ 25. Aos autores de obras literárias, artísticas e científicas pertence o direito 

exclusivo de utilizá-las. Êsse direito é transmissível por herança, pelo tempo que a lei fixar.  

§ 26. Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá entrar com seus bens no território 

nacional, nêle permanecer ou dêle sair, respeitados os preceitos da lei.  

§ 27. Todos podem reunir-se sem armas, não intervindo a autoridade senão para 

manter a ordem. A lei poderá determinar os casos em que será necessária a comunicação 

prévia à autoridade, bem como a designação, por esta, do local da reunião.  

§ 28. É assegurada a liberdade de associação para os fins lícitos. Nenhuma 

associação poderá ser dissolvida, senão em virtude de decisão judicial.  

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, nem 

cobrado, em cada exercício, sem que a lei o houver instituído ou aumentado esteja em vigor 

antes do início do exercício financeiro, ressalvados a tarifa alfandegária e a de transporte, o 

impôsto sôbre produtos industrializados e o imposto lançado por motivo de guerra e demais 

casos previstos nesta Constituição.  

§ 30. É assegurado a qualquer pessoa o direito de representação e de petição aos 

Podêres Públicos, em defesa de direito ou contra abusos de autoridade.  

§ 31. Qualquer cidadão será parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular atos lesivos ao patrimônio de entidades públicas.  

§ 32. Será concedida assistência jurídica aos necessitados, na forma da lei.  

§ 33. A sucessão de bens de estrangeiros situados no Brasil será regulada pela lei 

brasileira, em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que lhes não seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus.  

§ 34. A lei disporá sôbre a aquisição da propriedade rural por brasileiro e 

estrangeiro residente no País, assim com por pessoa natural ou jurídica, estabelecendo 

condições, restrições, limitações e demais exigências, para a defesa da integridade do 

território, a segurança do Estado e justa distribuição da propriedade.  

§ 35. A lei assegurará a expedição de certidões requeridas às repartições 

administrativas para defesa de direitos e esclarecimento de situações.  

§ 36. A especificação dos direitos e garantias expressos nesta Constituição não 

exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios que ela adota. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.713, DE 30 DE SETEMBRO DE 1993 
 

Estabelece normas para as eleições de 3 de 

outubro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
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Art. 5º Poderá participar das eleições previstas nesta lei o partido que, até 3 de 

outubro de 1993, tenha obtido, junto ao Tribunal Superior Eleitoral, registro definitivo ou 

provisório, desde que, neste último caso, conte com, pelo menos, um representante titular na 

Câmara dos Deputados, na data da publicação desta lei.  

§ 1º Só poderá registrar candidato próprio à eleição para Presidente e Vice-

Presidente da República:  

I - O partido que tenha obtido, pelo menos, cinco por cento dos votos apurados na 

eleição de 1990 para a Câmara dos Deputados, não computados os brancos e os nulos, 

distribuídos em, pelo menos, um terço dos Estados; ou  

II - o partido que conte, na data da publicação desta lei, com representantes 

titulares na Câmara dos Deputados em número equivalente a, no mínimo, três por cento da 

composição da Casa, desprezada a fração resultante desse percentual; ou  

III - coligação integrada por, pelo menos, um partido que preencha condição 

prevista em um dos incisos anteriores, ou por partidos que, somados, atendam às mesmas 

condições.  

§ 2º Só poderá registrar candidatos a Senador, Governador e Vice-Governador:  

I - o partido que tenha atendido a uma das condições indicadas nos incisos I e II 

do parágrafo anterior; ou  

II - o partido que, organizado na circunscrição, tenha obtido na eleição de 1990 

para a respectiva Assembléia ou Câmara Legislativa três por cento dos votos apurados, 

excluídos os brancos e nulos; ou  

II - coligação integrada por, pelo menos, um partido que preencha uma das 

condições previstas nos incisos I e II deste parágrafo, ou por partidos que, somados, atendam 

às mesmas condições.  

 

§ 3º Até cinco dias a contar da data da publicação desta lei, a Presidência da 

Câmara dos Deputados informará ao Tribunal Superior Eleitoral o número de Deputados 

Federais integrantes de cada bancada partidária naquela data.  

 

§ 4º Até 31 de dezembro de 1993, o Tribunal Superior Eleitoral divulgará a 

relação dos partidos aptos a registrar candidatos próprios às eleições para Presidente e Vice-

Presidente da República, e ainda daqueles que, em cada Estado e no Distrito Federal, poderão 

registrar candidatos para Senador, Governador e Vice-Governador.  

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos celebrar coligações para eleição 

majoritária, eleição proporcional ou ambas, desde que elas não sejam diferentes dentro da 

mesma circunscrição.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações dos 

partidos políticos no que se refere ao processo eleitoral.  

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 

normas:  

I - na chapa da coligação podem ser inscritos candidatos filiados a qualquer 

partido político dela integrante;  



62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 240/2016 

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados ou por seus delegados, ou pela maioria dos membros dos respectivos 

órgãos executivos de direção;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 

terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 

designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 

podendo nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral;   

V - celebrada a coligação, os partidos que a integram passam a funcionar como 

um único partido durante o processo eleitoral no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no 

trato de interesses interpartidários.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE(MED.LIMINAR) - 958 

 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF:   

Relator: MINISTRO MARCO AURELIO Distribuído: 19931013  

Partes: Requerente: PARTIDO DE REEDIFICACAO DA ORDEM NACIONAL - PRONA  

Requerido :PRESIDENTE DA REPUBLICA CONGRESSO NACIONAL   

 

Dispositivo Legal Questionado 

- Artigo 005 º da Lei nº 8713 , de 30 de setembro de 1993 . 

 

Estabelece normas para as eleições de 03 

outubro de 1994 . 

 

Art.  005  º  -  Podera  participar  das   eleiçõesprevistas nesta Lei  o  partido  que  

,  ate  3  de outubro de 1993 , tenha obtido , junto ao  Tribunal Superior  Eleitoral  ,   registro   

definitivo   ou provisorio , desde que , neste ultimo caso ,  conte como , pelo menos ,  um  

representante  titular  na Camara dos Deputados , na data da publicacao  destaLei . 

§ 001 - So podera  registrar  candidato  proprio  a eleicao  para  Presidente  e   

Vice-Presidente   da Republica . 

00I - o partido que tenha obtido  ,  pelo  menos  , cinco por cento dos votos 

apurados  na  eleicao  de 1990 para a Camara dos Deputados ,  nao  computados os brancos e 

os nulos  ,  distribuidos  em  ,  pelo menos , um terco dos Estados ; ou  

0II - o partido que conte , na data  da  publicação desta Lei , com representantes 

titulares na  Camara dos Deputados em numero equivalente a , no minimo , tres por cento da 

composicao da Casa , desprezada a fracao resultante desse percentual ; ou 

III - coligacao integrada por ,  pelo  menos  ,  um partido que preencha condicao 

prevista  em  um  dos incisos anteriores , ou por partidos que , somados, atendam as mesmas 

condicoes . 

§ 002 º - So podera registrar candidatos a Senador, Governador e Vice-

Governador : 

00I - o  partido  que  tenha  atendido  a  uma  das condicoes  indicadas  nos  

incisos  00I  e  0II  do paragrafo anterior ; ou 
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0II - o partido , que organizado na circunscricao , tenha obtido na eleicao de 1990 

para  a  respectiva Assembleia Legislativa ou Camara  Legislativa  três por cento dos votos 

apurados , excluidos os brancos e nulos ; ou 

III - coligacao integrada por ,  pelo  menos  ,  um partido que preencha uma das 

condicoes previstas no incisos 00I e 0II deste paragrafo , ou por partidos que , somados , 

atendam as mesmas condicoes . 

§ 003 º - Ate  cinco  dias  a  contar  da  data  da publicacao desta Lei , a 

Presidencia da Camara  dos Deputados informara ao Tribunal Superior  Eleitoral o numero de 

Deputados Federais integrantes de  cada bancada partidaria naquela data . 

§ 004 º - Ate 31 de dezembro de 1993 ,  o  Tribunal Superior Eleitoral divulgara a 

relacao dos partidos aptos a registrar candidatos proprios  as  eleições para Presidente e Vice-

Presidente da Republica ,  e ainda daqueles que , em cada Estado e  no  Distrito Federal, 

poderao registrar candidatos para Senador, Governador e Vice-Governador . 

 

Resultado Final 

Procedente em Parte 

 

Decisão Final 

Por MAIORIA DE VOTOS , o Tribunal  julgou  PROCEDENTE  ,  EM PARTE , 

a acao , para declarar a inconstitucionalidade dos §§ 001 º e 002 º , e seus incisos 00I , 0II e 

III , do art.  005  º  da  Lei  nº 8713 , de 01.10.93, vencidos os Ministros Francisco  Rezek  ,  

Carlos Velloso e Sepulveda Pertence ,  que  julgavam  constitucionais  esses dispositivos . E , 

tambem por maioria de votos , o Tribunal  declarou a constitucionalidade do "caput" do art. 

005º da mesma Lei (  8713  / 93 ) , vencidos , em parte , os Ministros  Francisco  Rezek  ,  

Ilmar Galvao e Carlos Velloso , que declaravam inconstitucional a expressão "desde que , 

neste ultimo  caso  ,  conte  com  ,  pelo  menos  ,  um representante titular na Camara dos 

Deputados , na data da publicação desta Lei " . Votou o Presidente . 

- Plenario , 11.05.94 . 

 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE(MED.LIMINAR)  - 966 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF:   

Relator: MINISTRO MARCO AURELIO Distribuído: 19931025  

Partes: Requerente: PARTIDO SOCIAL CRISTAO - PSC  

Requerido :PRESIDENTE DA REPUBLICA CONGRESSO NACIONAL   

 

Dispositivo Legal Questionado 

- Paragrafo 001 º , incisos 00I , 0II e III , e  paragrafo  002  º  , incisos 00I , 0II e III , do artigo 

005 º da Lei nº 8713  ,  de 30 de setembro de 1993. 

 

Estabelece normas para as eleições de 03 

outubro de 1994 . 

 

Art.  005  º  -  Podera  participar  das   eleições previstas nesta Lei  o  partido  que  

,  ate  3  de outubro de 1993 , tenha obtido , junto ao  Tribunal Superior  Eleitoral  ,   registro   

definitivo   ou provisorio , desde que , neste ultimo caso ,  conte como , pelo menos ,  um  

representante  titular  na Camara dos Deputados , na data da publicacao  desta Lei . 

§ 001 - So podera  registrar  candidato  proprio  a eleicao  para  Presidente  e   

Vice-Presidente   da Republica . 
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00I - o partido que tenha obtido  ,  pelo  menos  , cinco por cento dos votos 

apurados  na  eleicao  de 1990 para a Camara dos Deputados ,  nao  computados os brancos e 

os nulos  ,  distribuidos  em  ,  pelo menos , um terco dos Estados ; ou  

0II - o partido que conte , na data  da  publicação desta Lei , com representantes 

titulares na  Camara dos Deputados em numero equivalente a , no minimo , tres por cento da 

composicao da Casa , desprezada a fracao resultante desse percentual ; ou 

III - coligacao integrada por ,  pelo  menos  ,  um partido que preencha condicao 

prevista  em  um  dos incisos anteriores , ou por partidos que , somados, atendam as mesmas 

condicoes . 

§ 002 º - So podera registrar candidatos a Senador, Governador e Vice-

Governador : 

00I - o  partido  que  tenha  atendido  a  uma  das condicoes  indicadas  nos  

incisos  00I  e  0II  do paragrafo anterior ; ou  

0II - o partido , que organizado na circunscricao , tenha obtido na eleicao de 1990 

para  a  respectiva Assembleia Legislativa ou Camara  Legislativa  três por cento dos votos 

apurados , excluidos os brancos e nulos ; ou 

III - coligacao integrada por ,  pelo  menos  ,  um partido que preencha uma das 

condicoes previstas no incisos 00I e 0II deste paragrafo , ou por partidos que , somados , 

atendam as mesmas condicoes . 

 

Resultado Final 

Procedente em Parte 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR 

 

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de 

uma bancada, que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as 

disposições regimentais das respectivas Casas e as normas desta Lei.  

 

Art. 13. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
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CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 

para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua 

estrutura interna, organização e funcionamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais 

partidos poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.  

§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:  

I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e 

programa;  

II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão 

em reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional 

que promoverá o registro do novo partido.  

§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido 

incorporando deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, 

sobre a adoção do estatuto e do programa de outra agremiação.  

§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em 

reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção 

nacional.  

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o 

registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo 

requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.  

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 

Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.  

§ 6º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 

Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 7º Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os votos 

dos partidos fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados, para efeito da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito 

ao rádio e à televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e 

averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 9º Somente será admitida a fusão ou incorporação de partidos políticos que 

hajam obtido o registro definitivo do Tribunal Superior Eleitoral há, pelo menos, 5 (cinco) 

anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
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Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e 

municipais, deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem 

de suas receitas e a destinação de suas despesas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 

seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

 

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

11.459, de 21/3/2007, e  com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos 

os partidos que atendam aos requisitos constitucionais de acesso aos recursos do Fundo 

Partidário; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013,  com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção 

dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as 

mudanças de filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 12.875, de 30/10/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

 

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário 

serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo 

Poder Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do 

partido.  

 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11459-21-marco-2007-552296-publicacaooriginal-69477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11459-21-marco-2007-552296-publicacaooriginal-69477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  

III - no alistamento e campanhas eleitorais;  

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de 

doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total 

recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 

político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 

educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 

nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a 

organismos partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à 

doutrinação política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 

lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 

permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV 

deste artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 

recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar 

despesas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 

encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 

transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 

modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro 

subsequente, sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do 

valor previsto no inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 

V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 

específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 

despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 

revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 

fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 

V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 

não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

 

TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 

transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 

vinte e duas horas para, com exclusividade:  

I - difundir os programas partidários;  

II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, 

dos eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  

III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres 

o tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 

10% (dez por cento) do programa e das inserções a que se refere o art. 49. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  

I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;  

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos;  

III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  

§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do 

direito de transmissão no semestre seguinte; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de 

tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será 

julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou inserções 

nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco ou 

inserções transmitidos nos Estados correspondentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009)  (Vide ADIN nº 4.617/2011) 

§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do 

semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos 

últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do semestre seguinte. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 

representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá recurso 

para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 46. As emissoras de rádio e de televisão ficam obrigadas a realizar, para os 

partidos políticos, na forma desta Lei, transmissões gratuitas em âmbito nacional e estadual, 

por iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção.  

§ 1º As transmissões serão em bloco, em cadeia nacional ou estadual, e em 

inserções de trinta segundos e um minuto, no intervalo da programação normal das emissoras.  

§ 2º A formação das cadeias, tanto nacional quanto estaduais, será autorizada pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, que fará a necessária requisição dos horários às emissoras de 

rádio e de televisão, mediante requerimento dos órgãos nacionais dos partidos, com 

antecedência mínima de quinze dias.  

§ 3º No requerimento a que se refere o parágrafo anterior, o órgão partidário 

solicitará conjuntamente a fixação das datas de formação das cadeias, nacional e estaduais.  

§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral, independentemente do âmbito nacional ou 

estadual da transmissão, havendo coincidência de data, dará prioridade ao partido que 

apresentou o requerimento em primeiro lugar.  

§ 5º O material de áudio e vídeo com os programas em bloco ou as inserções será 

entregue às emissoras com antecedência mínima de 12 (doze) horas da transmissão, podendo 

as inserções de rádio ser enviadas por meio de correspondência eletrônica. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 6º As inserções a serem feitas na programação das emissoras serão 

determinadas:  

I - pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção 

nacional de partido;  

II - pelo Tribunal Regional Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção 

estadual de partido.  

§ 7º Em cada rede somente serão autorizadas até dez inserções de trinta segundos 

ou cinco de um minuto por dia. 

§ 8º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 

programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos 

disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 47. Para agilizar os procedimentos, condições especiais podem ser pactuadas 

diretamente entre as emissoras de rádio e de televisão e os órgãos de direção do partido, 

obedecidos os limites estabelecidos nesta Lei, dando-se conhecimento ao Tribunal Eleitoral 

da respectiva jurisdição.  

 

Art. 48. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

 

Art. 49. Os partidos com pelo menos um representante em qualquer das Casas do 

Congresso Nacional têm assegurados os seguintes direitos relacionados à propaganda 

partidária: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a realização de um programa a cada semestre, em cadeia nacional, com duração 

de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) cinco minutos cada, para os partidos que tenham eleito até quatro Deputados 

Federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) dez minutos cada, para os partidos que tenham eleito cinco ou mais Deputados 

Federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html


70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 240/2016 

II - a utilização, por semestre, para inserções de trinta segundos ou um minuto, 

nas redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais, do tempo total de: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) dez minutos, para os partidos que tenham eleito até nove Deputados Federais; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) vinte minutos, para os partidos que tenham eleito dez ou mais deputados 

federais. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Parágrafo único. A critério do órgão partidário nacional, as inserções em redes 

nacionais referidas no inciso II do caput deste artigo poderão veicular conteúdo regionalizado, 

comunicando-se previamente o Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 50. (VETADO)  

 

Art. 51. É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal 

Superior Eleitoral o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para 

a realização de suas reuniões ou convenções, responsabilizando-se pelos danos porventura 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 52. (VETADO)  

Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação 

fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

 

Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político, 

destinado ao estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas normas da 

lei civil e tem autonomia para contratar com instituições públicas e privadas, prestar serviços 

e manter estabelecimentos de acordo com suas finalidades, podendo, ainda, manter 

intercâmbio com instituições não nacionais.  

 

Art. 54. Para fins de aplicação das normas estabelecidas nesta Lei, consideram-se 

como equivalentes a Estados e Municípios o Distrito Federal e os Territórios e respectivas 

divisões político-administrativas.  

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 55. O partido político que, nos termos da legislação anterior, tenha registro 

definitivo, fica dispensado da condição estabelecida no § 1º do art. 7º, e deve providenciar a 

adaptação de seu estatuto às disposições desta Lei, no prazo de seis meses da data de sua 

publicação.  

§ 1º A alteração estatutária com a finalidade prevista neste artigo pode ser 

realizada pelo partido político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente 

convocado na forma dos estatutos, com antecedência mínima de trinta dias e ampla 

divulgação, entre seus órgãos e filiados, do projeto do estatuto.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido que, na data da publicação 

desta Lei:  
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I - tenha completado seu processo de organização nos termos da legislação 

anterior e requerido o registro definitivo;  

II - tenha seu pedido de registro sub judice , desde que sobrevenha decisão 

favorável do órgão judiciário competente;  

III - tenha requerido registro de seus estatutos junto ao Tribunal Superior 

Eleitoral, após o devido registro como entidade civil.  

 

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 57. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 58. A requerimento de partido, o Juiz Eleitoral devolverá as fichas de filiação 

partidária existentes no cartório da respectiva Zona, devendo ser organizada a primeira 

relação de filiados, nos termos do art. 19, obedecidas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. Para efeito de candidatura a cargo eletivo será considerada como 

primeira filiação a constante das listas de que trata este artigo.  

 

Art. 59. O art. 16 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 (Código Civil), passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 16. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

III - os partidos políticos.  

..........................................................................................................................  

§ 3º Os partidos políticos reger-se-ão pelo disposto, no que lhes for 

aplicável, nos arts. 17 a 22 deste Código e em lei específica." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  - 1351 

 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF:   

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 19950928  

Partes: Requerente: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC do B ( CF 103 , VIII ) 

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT PARTIDO DOS TRABALHADORES 

- PT PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB PARTIDO VERDE - PV PARTIDO 

LIBERAL - PL PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD PARTIDO POPULAR 

SOCIALISTA - PPS  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL   

 

Dispositivo Legal Questionado 

- Artigo 013 ; expressão " ... que tenham preenchido as condiç"es  do   artigo  013 ... " contida   

no inciso 0II do artigo 041 ; expressão   "... que atenda ao disposto no artigo 013 ... " contida  

no  artigo   049 ; inciso 0II do  artigo  056 e  artigo  057  da Lei  Federal nº   9096 , de 19 de 

setembro de 1995 . 
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LEI Nº 9096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe   sobre   partidos políticos regulamenta 

os  arts.  017  e 014 ,  §  003  º  ,  inciso  00V  ,  

da Constituição Federal . 

 

Art. 013 - Tem direito a funcionamento parlamentar  ,  em todas as Casas 

Legislativas para as quais  tenha  elegido representante , o partido que , em cada  eleição  para  

a Câmara dos Deputados obtenha o apoio de  ,  no  mínimo  , cinco por cento dos votos 

apurados ,  não  computados  os brancos e os nulos , distribuídos em , pelo  menos  ,  um terço 

dos Estados , com um mínimo de dois  por  cento  do total de cada um deles . 

 

Art. 041 - O Tribunal  Superior  Eleitoral  ,  dentro  de cinco dias , a contar da data 

do depósito a que se refere o  §  001  º  do  artigo  anterior  ,   fará   respectiva distribuição aos 

órgãos nacionais dos partidos obedecendo aos seguintes critérios : 

( ... ) 

0II - noventa   e  nove  por  cento  do  total  do  Fundo Partidário  serão  

distribuídos  aos  partidos  que tenham preenchido as condiç"es do  art.  013  ,  na proporção 

dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados . 

 

Art. 049 - O partido que atenda ao disposto no  art.  013 tem assegurado : 

00I - a realização de um programa , em cadeia nacional  e de  um  programa  ,  em  

cadeia  estadual  em  cada semestre , com a duração de vinte minutos cada ; 

0II - a utilização  do tempo total de quarenta minutos  , por semestre, para 

inscriç"es de trinta segundos ou um mínimo , nas redes nacionais , e de igual  tempo nas 

emissoras estaduais . 

 

Art. 056 - No período entre a data  da  publicação  desta Lei e o início da próxima 

legislatura , será observado  o seguinte : 

00I - fica   assegurado  o   direito   ao   funcionamento parlamentar na Câmara dos 

Deputados ao partido  que tenha elegido e mantenha filiados  ,  no  mínimo  , três 

representantes de diferentes Estados ; 

0II - a Mesa Diretora da  Câmara  dos  Deputados  disporá sobre o funcionamento 

da  representação  partidária conferida , nesse período , ao partido  que  possua representação 

eleita ou filiada em número  inferior ao disposto no ínciso anterior ; 

III - ao partido que preencher as condiç"es do inciso 00I é assegurada  a realizaçao  

anual de um programa  , em cadeia nacional , com a duração de dez minutos ; 

0IV - ao   partido   com  representante  na  Câmara   dos Deputados desde o início 

da Sessão  Legislativa  de 1995 , fica assegurada a realização de um  programa em cadeia 

nacional em cada semestre , com a duração de cinco minutos ,  não  cumulativos  com  o  

tempo previsto no inciso III ; 

00V - vinte e nove por cento  do  Fundo  Partidário  será destacado para 

distribuição a todos os partidos com estatutos   registrados   no   Tribunal    Superior Eleitoral   

,   na   proporção   da   representação parlamentar filiada no início da Sessão Legislativa de 

1995 . 

 

Art.  057  -  No  período  entre  o  íncio   da   próxima Legislatura e a  

proclamação  dos  resultados  da segunda eleição geral subsequente para a Câmara dos  

Deputados  , será observado o seguinte : 



73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 240/2016 

00I - direito a funcionamento parlamentar ao partido  com registro definitivo de 

seus estatutos  no  Tribunal Superior Eleitoral até a data da  publicação  desta Lei que , a partir 

de sua fundação tenha concorrido ou venha a concorrer  às  eleiç"es  gerais  para  a Câmara 

dos Deputados ,  elegendo  representante  em duas eleiç"es consecutivas : 

a)  na  Câmara  dos  Deputados  ,  toda  vez  que  eleger representante em , no 

mínimo , cinco Estados e obtiver um por cento dos votos apurados no País , não computados  

os brancos e os nulos ; 

b)  nas  Assembléias Legislativas  e   nas   Câmaras   de Vereadores , toda vez  

que  ,  atendida  a  exigência  do inciso anterior , eleger representante para a  respectiva Casa e 

obtiver  um  total  de  um  por  cento  dos  votos apurados na Circunscrição , não computados 

os  brancos  e os nulos . 

0II - vinte e nove por cento  do  Fundo  Partidário  será destacado para  

distribuição  ,  aos  Partidos  que cumpram  o  disposto  no  art.  013  ou  no  inciso anterior , 

na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados ; 

III - é assegurada , aos  Partidos  a  que  se  refere  o inciso 00I ,  observadas  ,  no  

que  couber  ,  as disposiç"es do Título 0IV : 

a) a realização de um programa ,em cadeia nacional ,  com duração de dez 

minutos por semestre ; 

b) a utilização do  tempo  total  de  vinte  minutos  por semestre em inserç"es de 

trita segundos ou  um  minuto  , nas redes e de igual tempo nas emissoras dos Estados onde 

hajam atendido ao disposto no inciso 00I , "b" . 

 

Resultado Final 

Procedente 

 

Decisão Final 

O Tribunal, à unanimidade, julgou procedente a ação  direta  para declarar a 

inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos da Lei  nº 9096, de 19 de setembro de 1995: 

artigo 013; a  expressão  "obedecendo aos seguintes critérios", contida no caput do artigo 041; 

incisos  00I e 0II do mesmo artigo 041; artigo 048;  a  expressão  "que  atenda  ao disposto no 

art. 013", contida no caput do artigo 49, com  redução  de texto; caput dos artigos 056 e 057, 

com interpretação que  elimina  de tais dispositivos as limitações temporais neles  constantes,  

até  que sobrevenha disposição legislativa a respeito; e a expressão  "no  art. 013", constante 

no inciso 0II do artigo 057. Também  por  unanimidade, julgou improcedente a ação no que se 

refere ao inciso  0II  do  artigo 056.   Votou   a   Presidente,   Ministra   Ellen   Gracie.   

Ausente, ustificadamente, o Senhor Ministro  Joaquim  Barbosa.  Falaram,  pelos requerentes, 

Partido Comunista do Brasil - PC do B  e  outros,  o  Dr. Paulo Machado Guimarães e, pelo 

Partido Socialista Brasileiro - PSB, o Dr. José Antônio Figueiredo de Almeida. 

- Plenário, 07.12.2006. 

- Acórdão, DJ 30.03.2007. 

- Republicado em 29.06.2007. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE(MED.LIMINAR)  - 1354 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF:   

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 19951006  

Partes: Requerente: PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC ( CF 103 , VIII )  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL   

 

Dispositivo Legal Questionado 
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- Artigo 013 , parte do inciso 0II do artigo 041 ,  parte  do  artigo   048 , parte do artigo 049 e 

parte do inciso 0II do  artigo  057  da   Lei Federal nº 9096 , de 19 de setembro de 1995 . 

 

Disp"e   sobre   partidos políticos e 

regulamenta os artigos 017 e 014  ,  §  003  º  ,  

inciso  00V  ,  da Constituição Federal . 

 

Art. 013 - Tem direito a funcionamento parlamentar ,  em todas as Casas 

Legislativas para as quais tenha  elegido representante , o partido que , em cada eleição  para  

a Câmara dos Deputados obtenha o  apoio  de  ,  no mínimo, cinco  por cento dos votos 

apurados , não computados  os brancos e os nulos , distribuídos em , pelo menos  ,  um terço 

dos Estados , com um mínimo de dois por  cento  do total de cada um deles . 

 

Art. 041 - O Tribunal Superior  Eleitoral  ,  dentro  de cinco dias , a contar da  data  

do  depósito  a  que  se refere o § 001 º do artigo anterior , fará a  respectiva distribuição  aos  

órgãos  nacionais  dos   partidos   , obedecendo aos seguintes critérios : 

 00I - um por cento do total  do  Fundo  Partidário  será destacado para entrega ,  

em  partes  iguais  ,  a todos  os  partidos  que  tenham  seus   estatutos registrados no Tribunal 

Superior Eleitoral ; 

0II - noventa  e  nove  por  cento  do  total  do  Fundo Partidário serão  

distribuídos  aos  partidos  QUE TENHAM PREENCHIDO AS  CONDIÇ™ES  DO  ART.  

013  na proporção dos  votos  obtidos  na  última  eleição geral para a Câmara dos Deputados . 

 

Art. 048 - O Partido  registrado  no  Tribunal  Superior Eleitoral QUE NÃO 

ATENDA AO DISPOSTO NO ARTIGO  013  tem assegurada  a  realização  de  um  

programa  em   cadeia nacional , em cada semestre ,  COM  A  DURAÇÃO  DE  DOIS 

MINUTOS . 

 

Art. 049 - O Partido QUE ATENDA AO DISPOSTO NO ART.  013 tem 

assegurado : 

00I - a realização de um programa , em cadeia nacional e de um  programa  ,  em  

cadeia  estadual  em  cada semestre , com a duração de vinte minutos cada ; 

0II - a utilização do tempo total de quarenta minutos  , por semestre , para 

inscriç"es de trinta  segundos ou um minuto , nas redes nacionais ,  e  de  igual tempo nas 

emissoras estaduais . 

Art.  057  -  No  período  entre  o  início  da  próxima legislatura e a proclamação 

dos  resultados  da  segunda eleição geral subsequente para a Câmara dos Deputados  , será 

observado o seguinte : 

00I - direito a funcionamento parlamentar ao partido com registro definitivo de 

seus estatutos no  Tribunal Superior Eleitoral até a data da publicação  desta Lei  que  ,  a  

partir  de  sua   fundação   tenha concorrido ou venha a concorrer às eleiç"es gerais para   a   

Câmara   dos   Deputados   ,   elegendo representante em duas eleiç"es consecutivas : 

a) na  Câmara  dos  Deputados  ,  toda  vez  que  eleger representante  em , no 

mínimo , cinco  Estados e obtiver um por cento dos votos apurados no País , não computados 

os brancos e os nulos ; 

b)  nas  Assembléias Legislativas  e  nas   Câmaras   de Vereadores , toda vez que  

,  atendida  a  exigência  do inciso anterior , eleger representante para a respectiva Casa e 

obtiver um  total  de  um  por  cento  dos  votos apurados na Circunscrição , não computados 

os brancos  e os nulos . 0II - vinte e nove por cento do  Fundo  Partidário  será destacado para 

distribuição  ,  aos  partidos  QUE CUMPRAM O  DISPOSTO  NO  ART.  013  OU  NO  
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INCISO ANTERIOR ,  na  proporção  dos  votos  obtidos  na última eleição geral para a 

Câmara dos Deputados ; 

III - é assegurada , aos Partidos  a  que  se  refere  o inciso 00I , observadas  ,  no  

que  couber  ,  as disposiç"es do Título 0IV ; 

a) a realização de um programa , em  cadeia  nacional  , com duração de dez 

minutos por semestre ; 

b) a utilização do tempo  total  de  vinte  minutos  por semestre em inserç"es de 

trinta segundos  ou  um  minuto nas redes nacionais e  de  igual tempo nas emissoras dos 

Estados onde hajam atendido ao disposto no inciso 00I  ,b . 

 - LEI FEDERAL . 

 

Decisão Final 

O Tribunal, à unanimidade, julgou procedente a ação  direta  paradeclarar a 

inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos da Lei  nº9096, de 19 de setembro de 1995: 

artigo 013; a  expressão  "obedecendoaos seguintes critérios", contida no caput do artigo 041; 

incisos  00Ie 0II do mesmo artigo 041; artigo 048;  a  expressão  "que  atenda  aodisposto no 

art. 013", contida no caput do artigo 049, com redução  detexto; caput dos artigos 056 e 057, 

com interpretação que  elimina  detais dispositivos as limitações temporais neles  constantes,  

até  quesobrevenha disposição legislativa a respeito; e a expressão  "no  art.013", constante no 

inciso 0II do artigo 057. Também  por  unanimidade,julgou improcedente a ação no que se 

refere ao inciso  0II  do  artigo056.   Votou   a   Presidente,   Ministra   Ellen   Gracie.   

Ausente,justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. 

Plenário, 07.12.2006. 

- Acórdão, DJ 30.03.2007. 

- Republicado em 29.06.2007. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4430 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 11/06/2010  

Relator: MINISTRO DIAS TOFFOLI Distribuído: 20100614  

Partes: Requerente: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEADE - PHS (CF 103, VIII)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL   

 

Dispositivo Legal Questionado 

Art. 045, § 006º e art. 047, § 002º, 00I e 0II, da Lei  nº  9504, de 30 de setembro de 1997. (Lei 

das Eleições) 

 

LEI Nº 9504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

Art. 045 - A partir de 01 de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de 

rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário: 

 (...) 

§ 006° -  É permitido ao partido político utilizar na  propaganda eleitoral de seus 

candidatos em âmbito regional, inclusive no  horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz  de  

candidato  ou  militante  de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. 

(Incluído pela Lei nº 12034, de 2009) 

/# 
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Art. 047 - As emissoras de rádio e de televisão e  os  canais  de televisão por 

assinatura  mencionados  no  art.  057  reservarão,  nos quarenta e cinco dias anteriores à 

antevéspera das  eleições,  horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral 

gratuita,  na forma estabelecida neste artigo. 

(...) 

§ 002º - Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do  

parágrafo  anterior,  serão  distribuídos  entre  todos  os partidos e coligações que tenham 

candidato e representação  na  Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios : 

00I - um terço, igualitariamente; 

0II - dois   terços,   proporcionalmente   ao   número    de representantes na  

Câmara  dos  Deputados,  considerado,  no  caso  de coligação, o resultado da soma do 

número de representantes de todos os partidos que a integram. 

 

Resultado Final 

Procedente em Parte 

Decisão Final 

 

O Tribunal, por maioria, rejeitou a preliminar de necessidade de procuração com 

poderes específicos para ajuizar a ação, vencido o Ministro  Marco  Aurélio; por 

unanimidade, rejeitou a preliminar de inépcia da  petição  inicial,  e,  por maioria, rejeitou a de 

impossibilidade jurídica do pedido, vencidos os  Senhores Ministros Carmen Lúcia, Marco 

Aurélio, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa.  O Tribunal, também por maioria, 

deliberou examinar as impugnações de forma global, vencidos os Senhores Ministros Cezar 

Peluso, Luiz  Fux,  Ricardo  Lewandowski  e Marco Aurélio. Votou o  Presidente.  Em  

seguida,  o  julgamento  foi  suspenso. Falaram: pelos requerentes (MC-ADI  4795) 

Democratas-DEM, o Dr. Fabrício Juliano Mendes Medeiros; Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro-PMDB, o Dr.  Renato Oliveira Ramos, e pelo Partido Popular 

Socialista, o Dr. Renato Campos  Galuppo; pela  Advocacia-Geral  da  União,  a  Dra.  Grace  

Maria   Fernandes   Mendonça, Secretária-Geral de Contencioso; e pelo  amicus  curiae  (MC-

ADI  4795)  Partido Social Democrático-PSD, o Dr. Admar  Gonzaga.  Presidência  do  

Senhor  Ministro Ayres Britto. 

- Plenário, 27.06.2012. 

 

Após o voto do Relator, julgando parcialmente procedente o  pedido  na  ADI 

4430,  no sentido de declarar a constitucionalidade do § 6º do artigo 45 da  Lei nº  9504/1997; 

da inconstitucionalidade da expressão “e representação na  Câmara dos Deputados”, contida 

no §  2º  do  artigo  47,  da  Lei  n°   9504/1997;  dar interpretação conforme à Constituição 

Federal ao inciso II do § 2º do artigo  47 da mesa lei, para assegurar aos partidos novos, 

criados  após  a  realização  de eleições para a Câmara dos Deputados, o direito de acesso 

proporcional aos  dois terços do tempo destinado à  propaganda  eleitoral  no  rádio  e  na  

televisão, considerada a representação dos deputados federais que migrarem diretamente  dos 

partidos pelos quais foram  eleitos para  a  nova  legenda  na  sua  criação,  e julgando 

prejudicado o pedido contido na MC-ADI 4795,  no  que  foi  acompanhado pelos Senhores 

Ministros Luiz  Fux,  Rosa  Weber,  Ricardo  Lewandowski,  Gilmar Mendes, Celso de Mello 

e Presidente; e após  os  votos  dos  Senhores  Ministros Joaquim Barbosa, julgando 

totalmente improcedentes os pedidos em ambas as ações, e os votos dos Senhores Ministros 

Cezar Peluso e Marco Aurélio,  acompanhando  o Relator quanto à inconstitucionalidade da 

expressão “e representação  na  Câmara dos Deputados”, contida no § 2º do artigo 47, da Lei 

nº  9504/1997, e declarando a inconstitucionalidade de todo o inciso II e da expressão “um  

terço”,  contida no inciso I do referido artigo 47, o julgamento foi suspenso para colher o  
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voto da Senhora Ministra Cármen  Lúcia,  ausente   justificadamente.  Presidência  do Senhor 

Ministro Ayres Britto. 

- Plenário, 28.06.2012. 

 

Colhido o voto da Senhora Ministra Cármen Lúcia, o  Tribunal,  prosseguindo no 

julgamento, julgou parcialmente procedente o pedido  formulado  na  ADI  4430 para declarar 

a constitucionalidade do § 6º do artigo 45 da Lei nº  9504/1997; a inconstitucionalidade da 

expressão “e representação na  Câmara  dos  Deputados”, contida no § 2º do artigo 47, da Lei 

nº  9504/1997,  e  para  dar  interpretação conforme à Constituição Federal ao inciso II do § 2º 

do artigo 47 da  mesa  lei, para assegurar aos partidos novos, criados após a realização de 

eleições para  a Câmara dos Deputados, o direito de acesso proporcional aos dois terços do  

tempo destinado à  propaganda  eleitoral  no  rádio  e  na  televisão,  considerada  a 

representação dos deputados federais que migrarem diretamente dos partidos pelos quais 

foram eleitos para a nova legenda na sua  criação,  vencidos  os  Senhores Ministros Cezar 

Peluso e Marco Aurélio,  que  acompanhavam  o  Relator  quanto à inconstitucionalidade da 

expressão “e representação na  Câmara  dos  Deputados”, contida  no  §  2º  do  artigo  47,  da  

Lei  nº  9504/1997,  e   declaravam   a inconstitucionalidade de todo o inciso II e da expressão 

“um terço”, contida  no inciso I do referido artigo 47, e os Senhores Ministros Joaquim 

Barbosa e Cármen Lúcia, que julgavam totalmente improcedente a ação. Quanto ao  pedido  

formulado na MC-ADI  4795, o Tribunal, por maioria, julgou prejudicado o pedido,  em  face 

da decisão tomada na ADI 4430, vencido o  Senhor Ministro Joaquim Barbosa, que a julgava 

improcedente. Votou o Presidente, Ministro Ayres Britto. Ausentes, neste julgamento, os 

Senhores Ministros  Celso  de  Mello,  Gilmar  Mendes  e  Joaquim Barbosa, com votos 

proferidos na assentada anterior. 

- Plenário, 29.06.2012. 

- Acórdão, DJ 19.09.2013. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4795 

 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 11/06/2012 

Relator: MINISTRO DIAS TOFFOLI Distribuído: 20120611 

Partes: Requerente: DEMOCRATAS - DEM PARTIDO DO MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 

BRASILEIRA - PSDB PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS PARTIDO DA 

REPÚBLICA - PR PARTIDO PROGRESSISTA - PP PARTIDO TRABALHISTA 

BRASILEIRO - PTB (CF 103, VIII)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Inciso 0II do § 002° do art. 047 da Lei n° 9504, de  30  setembro de 1997. (Lei das 

Eleições) 

 

LEI Nº 9504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

Art. 047 - As emissoras de rádio e de televisão e  os  canais  de televisão por 

assinatura  mencionados  no  art.  057  reservarão,  nos quarenta e cinco dias anteriores à 
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antevéspera das  eleições,  horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral 

gratuita,  na forma estabelecida neste artigo. 

 (...) 

§ 002º - Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do  

parágrafo  anterior,  serão  distribuídos  entre  todos  os partidos e coligações que tenham 

candidato e representação  na  Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios : 

 (...) 

0II - dois   terços,   proporcionalmente   ao   número    de representantes na  

Câmara  dos  Deputados,  considerado,  no  caso  de coligação, o resultado da soma do 

número de representantes de todos os partidos que a integram. 

 

Resultado Final 

Prejudicada 

 

Decisão Final 

O Tribunal, por maioria, rejeitou a preliminar de necessidade de procuração com poderes 

específicos para ajuizar a ação, vencido o Ministro  Marco  Aurélio; por unanimidade, rejeitou 

a preliminar de inépcia da  petição  inicial,  e,  por maioria, rejeitou a de impossibilidade 

jurídica do pedido, vencidos os  Senhores Ministros Carmen Lúcia, Marco Aurélio, Ricardo 

Lewandowski e Joaquim Barbosa.  O Tribunal, também por maioria, deliberou examinar as 

impugnações de forma global, vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Luiz  Fux,  

Ricardo  Lewandowski  e Marco Aurélio. Votou o  Presidente.  Em  seguida,  o  julgamento  

foi  suspenso. 

Falaram: pelos requerentes (MC-ADI  4795) Democratas-DEM, o Dr. Fabrício Juliano 

Mendes Medeiros; Partido do Movimento Democrático Brasileiro-PMDB, o Dr.  Renato 

Oliveira Ramos, e pelo Partido Popular Socialista, o Dr. Renato Campos  Galuppo; 

pela  Advocacia-Geral  da  União,  a  Dra.  Grace  Maria   Fernandes   Mendonça, 

Secretária-Geral de Contencioso; e pelo amicus  curiae  (MC-ADI   4795)  Partido 

Social Democrático-PSD, o Dr. Admar  Gonzaga.  Presidência  do  Senhor  Ministro 

Ayres Britto. 

 - Plenário, 27.06.2012. 

 

Após o voto do Relator, julgando parcialmente procedente o  pedido  na  ADI 4430, no  

sentido de declarar a constitucionalidade do § 6º do artigo 45 da  Lei nº  9504/1997; da 

inconstitucionalidade da expressão "e representação na  Câmara dos Deputados", contida no §  

2º  do  artigo  47,  da  Lei  nº   9504/1997;  dar interpretação conforme à Constituição Federal 

ao inciso II do § 2º do artigo  47 da mesa lei, para assegurar aos partidos novos, criados  após  

a  realização  de eleições para a Câmara dos Deputados, o direito de acesso proporcional aos  

dois terços do tempo  destinado à  propaganda  eleitoral  no  rádio e  na  televisão, considerada 

a representação dos deputados federais que migrarem diretamente  dos partidos pelos quais 

foram eleitos  para  a  nova  legenda  na  sua  criação,  e julgando prejudicado o pedido 

contido na MC-ADI  4795, no  que  foi  acompanhado pelos Senhores Ministros Luiz  Fux,  

Rosa  Weber,  Ricardo  Lewandowski,  Gilmar Mendes, Celso de Mello e Presidente; e após  

os  votos  dos  Senhores  Ministros Joaquim Barbosa, julgando totalmente improcedentes os 

pedidos em ambas as ações, e os votos dos Senhores Ministros Cezar Peluso e Marco Aurélio,  

acompanhando  o Relator quanto à inconstitucionalidade da expressão "e representação  na  

Câmara dos Deputados", contida no § 2º do artigo 47, da Lei nº  9504/1997, e declarando a 

inconstitucionalidade de todo o inciso II e da expressão "um  terço",  contida no inciso I do 

referido artigo 47, o julgamento foi suspenso para colher o  voto da Senhora Ministra  Cármen  

Lúcia,  ausente  justificadamente.  Presidência  do Senhor Ministro Ayres Britto. 
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 - Plenário, 28.06.2012. 

 

Colhido o voto da Senhora Ministra Cármen Lúcia, o  Tribunal,  prosseguindo no julgamento, 

julgou parcialmente procedente o pedido formulado  na  ADI  4.430 para declarar a 

constitucionalidade do § 6º do artigo 45 da Lei nº  9504/1997; a inconstitucionalidade da 

expressão "e representação na  Câmara  dos  Deputados", contida no § 2º do artigo 47, da Lei 

nº  9504/1997,  e  para  dar  interpretação conforme à Constituição Federal ao inciso II do § 2º 

do artigo 47 da  mesa  lei, para assegurar aos partidos novos, criados após a realização de 

eleições para  a Câmara dos Deputados, o direito de acesso proporcional aos dois terços do  

tempo destinado à  propaganda  eleitoral  no  rádio  e  na  televisão,  considerada  a 

representação dos deputados federais que migrarem diretamente dos partidos pelos quais 

foram eleitos para a nova legenda na sua  criação,  vencidos  os  Senhores Ministros Cezar 

Peluso e Marco Aurélio, que  acompanhavam  o  Relator  quanto  à inconstitucionalidade da 

expressão "e representação na  Câmara  dos  Deputados", contida no §  2º  do  artigo  47,   da   

Lei   nº  9504/1997,  e  declaravam   a inconstitucionalidade de todo o inciso II e da expressão 

"um terço", contida  no inciso I do referido artigo 47, e os Senhores Ministros Joaquim 

Barbosa e Cármen Lúcia, que julgavam totalmente improcedente a ação. Quanto ao  pedido  

formulado na MC-ADI 4795, o Tribunal, por maioria, julgou prejudicado o  pedido,  em  face 

da decisão tomada na ADI  4430, vencido o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, que a julgava 

improcedente. Votou  o  Presidente,  Ministro  Ayres  Britto.  Ausentes, justificadamente, os 

Senhores Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e  Joaquim Barbosa, com votos 

proferidos na assentada anterior. 

    

Ementa 

 

Ações diretas de inconstitucionalidade. Julgamento conjunto da ADI nº 4.430 e da ADI nº 

4.795. Artigo 45, § 6º, e art. 47, incisos I e II, da Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições). 

Conhecimento. Possibilidade jurídica do pedido. Propaganda eleitoral no rádio e na televisão. 

Inconstitucionalidade da exclusão dos partidos políticos sem representação na Câmara dos 

Deputados. Violação do art. 17, § 3º, da Constituição Federal. Critérios de repartição do 

tempo de rádio e TV. 

Divisão igualitária entre todos os partidos que lançam candidatos ou divisão proporcional ao 

número de parlamentares eleitos para a Câmara dos Deputados. Possibilidade constitucional 

de discriminação entre partidos com e sem representação na Câmara dos Deputados. 

Constitucionalidade da divisão do tempo de rádio e de televisão proporcionalmente à 

representatividade dos partidos na Câmara Federal. Participação de candidatos ou militantes 

de partidos integrantes de coligação nacional nas campanhas regionais. 

Constitucionalidade. Criação de novos partidos políticos e as alterações de representatividade 

na Câmara dos Deputados. Acesso das novas legendas ao rádio e à TV proporcionalmente ao 

número de representantes na Câmara dos Deputados (inciso II do § 2º do art. 47 da Lei nº 

9.504/97), considerada a representação dos deputados federais que tenham migrado 

diretamente dos partidos pelos quais foram eleitos para a nova legenda no momento de sua 

criação. Momento de aferição do número de representantes na Câmara Federal. Não aplicação 

do § 3º do art. 47 da Lei 9.504/97, segundo o qual, a representação de cada partido na Câmara 

Federal é a resultante da última eleição para deputados federais. Critério inaplicável aos novos 

partidos. Liberdade de criação, fusão e incorporação de partidos políticos (art. 17, caput, 

CF/88). Equiparação constitucional. 

Interpretação conforme. 

1. O não conhecimento da ADI nº 1.822/DF, Relator o Ministro Moreira Alves, por 

impossibilidade jurídica do pedido, não constitui óbice ao presente juízo de 
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(in)constitucionalidade, em razão da ausência de apreciação de mérito no processo objetivo 

anterior, bem como em face da falta de juízo definitivo sobre a compatibilidade ou não dos 

dispositivos atacados com a Constituição Federal. A despeito de o pedido estampado na ADI 

nº 4.430 se assemelhar com o contido na ação anterior, na atual dimensão da jurisdição 

constitucional, a solução ali apontada não mais guarda sintonia com o papel de tutela da Lei 

Fundamental exercido por esta Corte. O Supremo Tribunal Federal está autorizado a apreciar 

a inconstitucionalidade de dada norma, ainda que seja para dela extrair interpretação 

conforme à Constituição Federal, com a finalidade de fazer incidir conteúdo normativo 

constitucional dotado de carga cogente cuja produção de efeitos independa de intermediação 

legislativa. 

2. A exclusão da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão das agremiações 

partidárias que não tenham representação na Câmara Federal representa atentado ao direito 

assegurado, expressamente, no § 3º do art. 17 da Lei Maior, direito esse indispensável à 

existência e ao desenvolvimento desses entes plurais e, sem o qual, fica cerceado o seu direito 

de voz nas eleições, que deve ser acessível a todos os candidatos e partidos políticos. 

3. A solução interpretativa pela repartição do horário da propaganda eleitoral gratuita de 

forma igualitária entre todos os partidos partícipes da disputa não é suficiente para espelhar a 

multiplicidade de fatores que influenciam o processo eleitoral. Não há igualdade material 

entre agremiações partidárias que contam com representantes na Câmara Federal e legendas 

que, submetidas ao voto popular, não lograram eleger representantes para a Casa do Povo. 

Embora iguais no plano da legalidade, não são iguais quanto à legitimidade política. Os 

incisos I e II do § 2º do art. 47 da Lei nº 9.504/97, em consonância com o princípio da 

democracia e com o sistema proporcional, estabelecem regra de equidade, resguardando o 

direito de acesso à propaganda eleitoral das minorias partidárias e pondo em situação de 

privilégio não odioso aquelas agremiações mais lastreadas na legitimidade popular. O critério 

de divisão adotado – proporcionalidade à representação eleita para a Câmara dos Deputados – 

adéqua-se à finalidade colimada de divisão proporcional e tem respaldo na própria 

Constituição Federal, que faz a distinção entre os partidos com e sem representação no 

Congresso Nacional, concedendo certas prerrogativas, exclusivamente, às agremiações que 

gozam de representatividade nacional (art. 5º, LXX, a; art. 103, VIII; art. 53, § 3º; art. 55, §§ 

2º e 3º; art. 58, § 1º). 

4. O conteúdo do art. 45, § 6º, da Lei nº 9.504/97 não afronta a exigência de observância do 

caráter nacional pelos partidos políticos, reforçando, ao contrário, as diretrizes de tal 

exigência constitucional, ao possibilitar ao partido político que se utilize, na propaganda 

eleitoral em âmbito regional, da imagem e da voz de candidato ou militante de partido político 

que integre a sua coligação em âmbito nacional. Cabe à Justiça Eleitoral ponderar sobre 

eventuais abusos e excessos na participação de figuras nacionais nas propagandas locais. 

5. A história dos partidos políticos no Brasil e a adoção do sistema proporcional de listas 

abertas demonstram, mais uma vez, a importância do permanente debate entre “elites locais” e 

“elites nacionais” no desenvolvimento de nossas instituições. O sistema eleitoral brasileiro de 

representação proporcional de lista aberta surgiu, exatamente, desse embate, resultado que foi 

da conjugação de nossa ausência de tradição partidária com a força das nossas bases eleitorais 

regionais. 

6. Extrai-se do princípio da liberdade de criação e transformação de partidos políticos contido 

no caput do art. 17 da Constituição da República o fundamento constitucional para reputar 

como legítimo o entendimento de que, na hipótese de criação de um novo partido, a novel 

legenda, para fins de acesso proporcional ao rádio e à televisão, leva consigo a 

representatividade dos deputados federais que, quando de sua criação, para ela migrarem 

diretamente dos partidos pelos quais foram eleitos. Não há razão para se conferir às hipóteses 

de criação de nova legenda tratamento diverso daquele conferido aos casos de fusão e 
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incorporação de partidos (art. 47, § 4º, Lei das Eleições), já que todas essas hipóteses detêm o 

mesmo patamar constitucional (art. 17, caput, CF/88), cabendo à lei, e também ao seu 

intérprete, preservar o sistema. Se se entende que a criação de partido político autoriza a 

migração dos parlamentares para a novel legenda, sem que se possa falar em infidelidade 

partidária ou em perda do mandato parlamentar, essa mudança resulta, de igual forma, na 

alteração da representação política da legenda originária. Note-se que a Lei das Eleições, ao 

adotar o marco da última eleição para deputados federais para fins de verificação da 

representação do partido (art. 47, § 3º, da Lei 9.504/97), não considerou a hipótese de criação 

de nova legenda. Nesse caso, o que deve prevalecer não é o desempenho do partido nas 

eleições (critério inaplicável aos novos partidos), mas, sim, a representatividade política 

conferida aos parlamentares que deixaram seus partidos de origem para se filiarem ao novo 

partido político, recém criado. Essa interpretação prestigia, por um lado, a liberdade 

constitucional de criação de partidos políticos (art. 17, caput, CF/88) e, por outro, a 

representatividade do partido que já nasce com representantes parlamentares, tudo em 

consonância com o sistema de representação proporcional brasileiro. 

7. Continência entre os pedidos da ADI nº 4.430 e da ADI nº 4.795. Uma vez que se assenta a 

constitucionalidade do § 6º do art. 45 da Lei 9.504/97 e que o pedido maior, veiculado na ADI 

nº 4.430, autoriza o juízo de constitucionalidade sobre os vários sentidos do texto impugnado, 

inclusive aquele referido na ADI nº 4.795, julga-se parcialmente procedente o pedido da ADI 

nº 4.430, no sentido de i) declarar a inconstitucionalidade da expressão “e representação na 

Câmara dos Deputados” contida na cabeça do § 2º do art. 47 da Lei nº 9.504/97 e ii) dar 

interpretação conforme à Constituição Federal ao inciso II do § 2º do art. 47 da mesma lei, 

para assegurar aos partidos novos, criados após a realização de eleições para a Câmara dos 

Deputados, o direito de acesso proporcional aos dois terços do tempo destinado à propaganda 

eleitoral gratuita no rádio e na televisão, considerada a representação dos deputados federais 

que migrarem diretamente dos partidos pelos quais foram eleitos para a nova legenda no 

momento de sua criação. Por conseguinte, fica prejudicado o pedido contido na ADI nº 4795. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5105 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 31/03/2014 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20140331 

Partes: Requerente: SOLIDARIEDADE (CF 103, VIII)  

Requerido :CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Art. 001° da Lei Federal n° 12875, de 30 de outubro de 2013,  que  conferiu nova redação ao 

art. 029, § 006° e ao art. 041-A da  Lei  Federal  n°  9096,  de 1995; art. 002° da Lei Federal 

n° 12875, de 30 de outubro de 2013, na  parte  em que acrescentou o § 007° ao art. 047 da Lei 

Federal n° 9504, de 1997. 

 

LEI N° 12875, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Altera as Leis n°s 9096,  de  19  de  setembro  

de 1995, e 9504, de  30  de  setembro  de  

1997,  nos termos que especifica. 

 

Art. 001° - A Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995, passa a  vigorar  com bas 

seguintes alterações: 
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"Art. 029 - (...) 

§ 006º - Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os 

votos dos partidos fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral para a Câmara 

dos Deputados, para  efeito  da  distribuição  dos  recursos  do  Fundo Partidário e do acesso 

gratuito ao rádio e à televisão.” (NR) 

 “Art. 041-A - Do total do Fundo Partidário: 

00I - 5% (cinco por cento) serão destacados para  entrega,  em  partes iguais, a 

todos os partidos que tenham seus estatutos  registrados  no  Tribunal Superior Eleitoral; e 

0II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos  partidos na 

proporção dos votos obtidos  na  última  eleição  geral  para  a  Câmara  dos Deputados. 

Parágrafo único - Para  efeito   do   disposto   no   inciso   0II,   serão 

desconsideradas as mudanças de  filiação  partidária,  em  quaisquer  hipóteses, ressalvado o 

disposto no § 006° do art. 029.” (NR) 

 

Art. 002° - O art. 047 da Lei n° 9504, de 30 de setembro de 1997,  passa  a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 “Art. 047 - (...) 

§ 007º - Para efeito do  disposto  no  §  002°,  serão  desconsideradas  as 

mudanças de filiação partidária, em quaisquer hipóteses, ressalvado  o  disposto no § 006° do 

art. 029 da Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995.” (NR) 

 

Resultado Final 

Procedente 

 

Decisão Final 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou procedente o pedido 

formulado na  ação  direta  para  declarar  a  inconstitucionalidade  dos artigos 1º e 2º da Lei 

nº  12.875,  de  30  de  outubro  de  2013,  vencidos  os Ministros Edson Fachin, Teori 

Zavascki, Gilmar Mendes, Celso de Mello e  Ricardo Lewandowski (Presidente). 

- Plenário, 01.10.2015. 

- Acórdão, DJ 16.03.2016. 

 

Ementa 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ELEITORAL. DIREITO DE ANTENA E DE ACESSO 

AOS RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO ÀS NOVAS AGREMIAÇÕES 

PARTIDÁRIAS CRIADAS APÓS A REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES. REVERSÃO 

LEGISLATIVA À EXEGESE ESPECÍFICA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NAS ADIs 4490 E 4795, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. 

INTERPRETAÇÃO CONFORME DO ART. 47, § 2º, II, DA LEI DAS ELEIÇÕES, A FIM 

DE SALVAGUARDAR AOS PARTIDOS NOVOS, CRIADOS APÓS A REALIZAÇÃO 

DO PLEITO PARA A CÂMARA DOS DEPUTADOS, O DIREITO DE ACESSO 

PROPORCIONAL AOS DOIS TERÇOS DO TEMPO DESTINADO À PROPAGANDA 

ELEITORAL GRATUITA NO RÁDIO E NA TELEVISÃO. LEI Nº 12.875/2013. TEORIA 

DOS DIÁLOGOS CONSTITUCIONAIS. ARRANJO CONSTITUCIONAL PÁTRIO 

CONFERIU AO STF A ÚLTIMA PALAVRA PROVISÓRIA (VIÉS FORMAL) ACERCA 

DAS CONTROVÉRSIAS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE SUPREMACIA 

JUDICIAL EM SENTIDO MATERIAL. JUSTIFICATIVAS DESCRITIVAS E 

NORMATIVAS. PRECEDENTES DA CORTE CHANCELANDO REVERSÕES 

JURISPRUDENCIAIS (ANÁLISE DESCRITIVA). 
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AUSÊNCIA DE INSTITUIÇÃO QUE DETENHA O MONOPÓLIO DO SENTIDO E DO 

ALCANCE DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS. RECONHECIMENTO PRIMA 

FACIE DE SUPERAÇÃO LEGISLATIVA DA JURISPRUDÊNCIA PELO 

CONSTITUINTE REFORMADOR OU PELO LEGISLADOR ORDINÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE AS INSTÂNCIAS POLÍTICAS AUTOCORRIGIREM-SE. 

NECESSIDADE DE A CORTE ENFRENTAR A DISCUSSÃO JURÍDICA SUB JUDICE À 

LUZ DE NOVOS FUNDAMENTOS. PLURALISMO DOS INTÉRPRETES DA LEI 

FUNDAMENTAL. DIREITO CONSTITUCIONAL FORA DAS CORTES. ESTÍMULO À 

ADOÇÃO DE POSTURAS RESPONSÁVEIS PELOS LEGISLADORES. STANDARDS 

DE ATUAÇÃO DA CORTE. 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS DESAFIADORAS DA JURISPRUDÊNCIA 

RECLAMAM MAIOR DEFERÊNCIA POR PARTE DO TRIBUNAL, PODENDO SER 

INVALIDADAS SOMENTE NAS HIPÓTESES DE ULTRAJE AOS LIMITES 

INSCULPIDOS NO ART. 60, CRFB/88. LEIS ORDINÁRIAS QUE COLIDAM 

FRONTALMENTE COM A JURISPRUDÊNCIA DA CORTE (LEIS IN YOUR FACE) 

NASCEM PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE INCONSTITUCIONALIDADE, 

NOTADAMENTE QUANDO A DECISÃO ANCORAR-SE EM CLÁUSULAS 

SUPERCONSTITUCIONAIS (CLÁUSULAS PÉTREAS). ESCRUTÍNIO MAIS 

RIGOROSO DE CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS IMPOSTO AO LEGISLADOR PARA 

DEMONSTRAR A NECESSIDADE DE CORREÇÃO DO PRECEDENTE OU QUE OS 

PRESSUPOSTOS FÁTICOS E AXIOLÓGICOS QUE LASTREARAM O 

POSICIONAMENTO NÃO MAIS SUBSISTEM (HIPÓTESE DE MUTAÇÃO 

CONSTITUCIONAL PELA VIA LEGISLATIVA). 

1. O hodierno marco teórico dos diálogos constitucionais repudia a adoção de concepções 

juriscêntricas no campo da hermenêutica constitucional, na medida em que preconiza, 

descritiva e normativamente, a inexistência de instituição detentora do monopólio do sentido e 

do alcance das disposições magnas, além de atrair a gramática constitucional para outros 

fóruns de discussão, que não as Cortes. 

2. O princípio fundamental da separação de poderes, enquanto cânone constitucional 

interpretativo, reclama a pluralização dos intérpretes da Constituição, mediante a atuação 

coordenada entre os poderes estatais – Legislativo, Executivo e Judiciário – e os diversos 

segmentos da sociedade civil organizada, em um processo contínuo, ininterrupto e 

republicano, em que cada um destes players contribua, com suas capacidades específicas, no 

embate dialógico, no afã de avançar os rumos da empreitada constitucional e no 

aperfeiçoamento das instituições democráticas, sem se arvorarem como intérpretes únicos e 

exclusivos da Carta da República. 

3. O desenho institucional erigido pelo constituinte de 1988, mercê de outorgar à Suprema 

Corte a tarefa da guarda precípua da Lei Fundamental, não erigiu um sistema de supremacia 

judicial em sentido material (ou definitiva), de maneira que seus pronunciamentos judiciais 

devem ser compreendidos como última palavra provisória, vinculando formalmente as partes 

do processo e finalizando uma rodada deliberativa acerca da temática, sem, em consequência, 

fossilizar o conteúdo constitucional. 

4. Os efeitos vinculantes, ínsitos às decisões proferidas em sede de fiscalização abstrata de 

constitucionalidade, não atingem o Poder Legislativo, ex vi do art. 102, § 2º, e art. 103-A, 

ambos da Carta da República. 

5. Consectariamente, a reversão legislativa da jurisprudência da Corte se revela legítima em 

linha de princípio, seja pela atuação do constituinte reformador (i.e., promulgação de emendas 

constitucionais), seja por inovação do legislador infraconstitucional (i.e., edição de leis 

ordinárias e complementares), circunstância que demanda providências distintas por parte 

deste Supremo Tribunal Federal. 
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5.1. A emenda constitucional corretiva da jurisprudência modifica formalmente o texto 

magno, bem como o fundamento de validade último da legislação ordinária, razão pela qual a 

sua invalidação deve ocorrer nas hipóteses de descumprimento do art. 60 da CRFB/88 (i.e., 

limites formais, circunstanciais, temporais e materiais), encampando, neste particular, exegese 

estrita das cláusulas superconstitucionais. 

5.2. A legislação infraconstitucional que colida frontalmente com a jurisprudência (leis in 

your face) nasce com presunção iuris tantum de inconstitucionalidade, de forma que caberá ao 

legislador ordinário o ônus de demonstrar, argumentativamente, que a correção do precedente 

faz-se necessária, ou, ainda, comprovar, lançando mão de novos argumentos, que as premissas 

fáticas e axiológicas sobre as quais se fundou o posicionamento jurisprudencial não mais 

subsistem, em exemplo acadêmico de mutação constitucional pela via legislativa. Nesse caso, 

a novel legislação se submete a um escrutínio de constitucionalidade mais rigoroso, 

nomeadamente quando o precedente superado amparar-se em cláusulas pétreas. 

6. O dever de fundamentação das decisões judicial, inserto no art. 93 IX, da Constituição, 

impõe que o Supremo Tribunal Federal enfrente novamente a questão de fundo anteriormente 

equacionada sempre que o legislador lançar mão de novos fundamentos. 

7. O Congresso Nacional, no caso sub examine, ao editar a Lei nº 12.875/2013, não 

apresentou, em suas justificações, qualquer argumentação idônea a superar os fundamentos 

assentados pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs nº 4430 e nº 4795, rel. 

Min. Dias Toffoli, em que restou consignado que o art. 17 da Constituição de 1988 – que 

consagra o direito político fundamental da liberdade de criação de partidos – tutela, de igual 

modo, as agremiações que tenham representação no Congresso Nacional, sendo irrelevante 

perquirir se esta representatividade resulta, ou não, da criação de nova legenda no curso 

da legislatura. 

8. A criação de novos partidos, como hipótese caracterizadora de justa causa para as 

migrações partidárias, somada ao direito constitucional de livre criação de novas legendas, 

impõe a conclusão inescapável de que é defeso privar as prerrogativas inerentes à 

representatividade política do parlamentar trânsfuga. 

9. No caso sub examine, a justificação do projeto de lei limitou-se a afirmar, em termos 

genéricos, que a regulamentação da matéria, excluindo dos partidos criados o direito de 

antena e o fundo partidário, fortaleceria as agremiações partidárias, sem enfrentar os densos 

fundamentos aduzidos pelo voto do relator e corroborado pelo Plenário. 

10. A postura particularista do Supremo Tribunal Federal, no exercício da judicial review, é 

medida que se impõe nas hipóteses de salvaguarda das condições de funcionamento das 

instituições democráticas, de sorte (i) a corrigir as patologias que desvirtuem o sistema 

representativo, máxime quando obstruam as vias de expressão e os canais de participação 

política, e (ii) a proteger os interesses e direitos dos grupos políticos minoritários, cujas 

demandas dificilmente encontram eco nas deliberações majoritárias. 

11. In casu, é inobjetável que, com as restrições previstas na Lei nº 12.875/2013, há uma 

tentativa obtusa de inviabilizar o funcionamento e o desenvolvimento das novas agremiações, 

sob o rótulo falacioso de fortalecer os partidos políticos. Uma coisa é criar mecanismos mais 

rigorosos de criação, fusão e incorporação dos partidos, o que, a meu juízo, encontra assento 

constitucional. Algo bastante distinto é, uma vez criadas as legendas, formular mecanismos 

normativos que dificultem seu funcionamento, o que não encontra guarida na Lei Maior. 

Justamente por isso, torna-se legítima a atuação do Supremo Tribunal Federal, no intuito de 

impedir a obstrução dos canais de participação política e, por via de consequência, fiscalizar 

os pressupostos ao adequado funcionamento da democracia. 

12. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade dos arts. 1º e 2º, da Lei nº 12.875/2013. 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 3741 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 31/05/2006 

Relator: MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI Distribuído: 20060531 

Partes: Requerente: PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC (CF 103, VIII)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

LEI Nº 11300, DE 10 DE MAIO DE 2006 
 

Dispõe sobre propaganda, financiamento e 

prestação de  contas  das  despesas  com 

campanhas eleitorais, alterando a Lei no 9504, 

de 30 de setembro de 1997. 

 

Art. 001º -  A Lei no 9504, de 30 de setembro de  1997,  passa  a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 017 - A - A  cada eleição  caberá  à  lei,  observadas   as peculiaridades locais, fixar  até 

o  dia  10  de  junho  de  cada  ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos  

em  disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a  cada  partido político fixar 

o limite de gastos, comunicando  à  Justiça  Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade." 

"Art. 018 - No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações  comunicarão  

aos  respectivos  Tribunais  Eleitorais  os valores máximos de gastos que farão por cargo 

eletivo em cada  eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos termos  

do art. 017 - A desta Lei. 

(...)" (NR) 

"Art. 021 -  O  candidato  é  solidariamente  responsável  com  a pessoa indicada na forma do 

art. 020 desta  Lei  pela  veracidade  das informações financeiras e contábeis de  sua  

campanha,  devendo  ambos assinar a respectiva prestação de contas." (NR) 

 "Art. 022 - (...) 

§ 003º - O uso de recursos financeiros para pagamentos de  gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o  caput deste artigo implicará  a  desaprovação  

da  prestação  de  contas  do partido ou  candidato;  comprovado  abuso  de  poder  

econômico,  será cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver 

sido outorgado. 

§ 004º -   Rejeitadas as contas,  a  Justiça  Eleitoral  remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os  fins previstos no art. 022 da Lei Complementar no 064, 

de  18  de  maio  de 1990." (NR) 

"Art. 023 - (...) 

§ 004º - As doações de recursos financeiros somente  poderão  ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: 

00I - cheques   cruzados   e   nominais   ou   transferência eletrônica de depósitos; 

0II - depósitos em espécie devidamente identificados  até  o limite fixado no inciso 00I do § 

001º deste artigo. 

§ 005º - Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, ajudas 

de qualquer  espécie  feitas  por  candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas." (NR) 

"Art. 024 - (...) 
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VIII - entidades beneficentes e religiosas; 

0IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; 

00X - organizações não-governamentais que  recebam  recursos públicos; 

0XI - organizações   da   sociedade   civil   de   interesse público." (NR) 

"Art. 026 - São  considerados  gastos  eleitorais,   sujeitos   a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: 

(...) 

0IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço das 

candidaturas; 

(...) 

0IX - a realização  de  comícios  ou  eventos  destinados  à promoção de candidatura; 

(...) 

0XI - (Revogado); 

(...) 

XIII - (Revogado); 

(...) 

XVII - produção  de  jingles,  vinhetas   e   slogans   para propaganda eleitoral." (NR) 

"Art. 028 - (...) 

§ 004º - Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 06 de 

agosto e  06  de  setembro, relatório discriminando os  recursos  em  dinheiro  ou  estimáveis  

em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio  criado  pela  Justiça  Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes  dos  doadores  e  os respectivos valores doados somente na prestação de contas final 

de que tratam os incisos III e 0IV do art. 029 desta Lei." (NR) 

"Art. 030 - (...) 

§ 001º - A decisão que julgar as contas  dos  candidatos  eleitos será publicada em sessão até 8 

(oito) dias antes da diplomação. 

(...)" (NR) 

"Art. 030 - A - Qualquer partido  político  ou  coligação  poderá representar à Justiça Eleitoral 

relatando fatos e indicando  provas  e pedir a abertura de investigação  judicial  para  apurar  

condutas  em desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. 

§ 001º - Na apuração de que trata  este  artigo,  aplicar-se-á  o procedimento previsto no art. 

022 da Lei Complementar no 064, de 18 de maio de 1990, no que couber. 

§ 002º - Comprovados captação ou  gastos  ilícitos  de  recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado." 

"Art. 035 - A - É vedada a divulgação de pesquisas eleitorais por qualquer meio de 

comunicação, a partir do décimo quinto  dia  anterior até as 18 (dezoito) horas do dia do 

pleito." 

"Art. 037 - Nos bens cujo uso dependa de cessão ou  permissão  do Poder Público, ou que a 

ele pertençam, e nos de uso  comum,  inclusive postes de iluminação  pública  e  sinalização  

de  tráfego,  viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de  propaganda  de  qualquer  natureza,  inclusive pichação, inscrição a 

tinta, fixação de placas, estandartes, faixas  e assemelhados. 

§ 001º - A veiculação de propaganda em desacordo com  o  disposto no caput deste artigo 

sujeita o  responsável,  após  a  notificação  e comprovação, à restauração do bem e, caso não  

cumprida  no  prazo,  a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). 

(...)" (NR) 

"Art. 039 - (...) 
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§ 004º - A realização de comícios e a utilização  de  aparelhagem de sonorização fixa são 

permitidas no horário compreendido entre as  8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 005º - (...) 

0II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; 

III - a divulgação de  qualquer  espécie  de  propaganda  de partidos  políticos  ou  de  seus  

candidatos,  mediante  publicações, cartazes, camisas, bonés, broches ou dísticos em 

vestuário. 

§ 006º - É vedada na campanha eleitoral a confecção,  utilização, distribuição por comitê, 

candidato,  ou  com  a  sua  autorização,  de camisetas, chaveiros,  bonés,  canetas,  brindes,  

cestas  básicas  ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. 

§ 007º - É  proibida  a  realização  de  showmício  e  de  evento assemelhado para promoção 

de  candidatos,  bem  como  a  apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade 

de  animar  comício  e reunião eleitoral. 

§ 008º - É  vedada  a  propaganda  eleitoral  mediante  outdoors, sujeitando-se  a  empresa  

responsável,  os  partidos,  coligações   e candidatos à imediata retirada da propaganda 

irregular e ao  pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze  mil)  

UFIRs." 

(NR) 

"Art. 040-A - (VETADO)" 

"Art. 043 - É  permitida,  até  a  antevéspera  das  eleições,  a divulgação paga, na imprensa  

escrita,  de  propaganda  eleitoral,  no espaço máximo, por edição, para cada candidato, 

partido ou  coligação, de um oitavo de página de jornal padrão  e  um  quarto  de  página  de 

revista ou tablóide. 

Parágrafo único - A  inobservância  do  disposto   neste   artigo sujeita os responsáveis pelos 

veículos de divulgação  e  os  partidos, coligações ou candidatos beneficiados a multa no valor 

de R$  1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00  (dez  mil  reais)  ou  equivalente  ao  da 

divulgação da propaganda paga, se este for maior." (NR) 

"Art. 045 - (...) 

§ 001º - A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda,  às emissoras transmitir 

programa apresentado ou comentado  por  candidato escolhido em convenção. 

(...)" (NR) 

"Art. 047 - (...) 

§ 003º - Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição. 

(...)" (NR) 

"Art. 054 - (VETADO)" 

"Art. 073 - (...) 

§ 010 - No ano  em  que se  realizar  eleição,  fica  proibida  a distribuição gratuita de bens, 

valores  ou  benefícios  por  parte  da Administração Pública, exceto nos  casos  de  

calamidade  pública,  de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei  e  

já em execução  orçamentária  no  exercício  anterior,  casos  em  que  o Ministério Público 

poderá promover o acompanhamento  de  sua  execução financeira e administrativa." (NR) 

"Art. 090 - A - (VETADO)" 

"Art. 094 - A - Os órgãos e entidades  da  Administração  Pública direta e indireta poderão, 

quando solicitados, em casos específicos  e de forma motivada, pelos Tribunais Eleitorais: 

00I - fornecer informações na área de sua competência; 

0II - ceder funcionários no período de 3 (três) meses  antes a 3 (três) meses depois de cada 

eleição." 

"Art. 094 - B - (VETADO)" 
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/# 

Art. 002º - O Tribunal  Superior  Eleitoral  expedirá  instruções objetivando a aplicação desta 

Lei às eleições a  serem  realizadas  no ano de 2006. 

/# 

Art. 003º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

/# 

Art. 004º - Revogam-se os incisos 0XI e XIII do art. 026 e o art. 042 da Lei no 9504, de 30 de 

setembro de 1997. 

 

Resultado Final 

Procedente em Parte 

 

Decisão Final 

O Tribunal, por unanimidade, julgou a ação direta procedente,  em parte, para  declarar  

inconstitucional  o  artigo  35-A,  conforme  a redação que lhe deu a Lei  nº  11.300,  de  10  

de  maio  de  2006,  e improcedente  no  mais,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Votou  a 

Presidente, Ministra  Ellen  Gracie.  Ausentes,  justificadamente,  os Senhores  Ministros  

Gilmar  Mendes  e  Cezar   Peluso.   Falou   pelo requerente, Partido Social Cristão - PSC, o 

Dr. Vítor Nósseis. 

- Plenário, 06.09.2006. 

- Acórdão, DJ 23.02.2007. 

 

Ementa 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 11.300/2006 (MINI-REFORMA 

ELEITORAL). ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA LEI 

ELEITORAL (CF, ART. 16). INOCORRÊNCIA. MERO APERFEIÇOAMENTO DOS 

PROCEDIMENTOS ELEITORAIS. INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO PROCESSO 

ELEITORAL. PROIBIÇÃO DE DIVULGAÇÃO DE PESQUISAS ELEITORAIS QUINZE 

DIAS ANTES DO PLEITO. INCONSTITUCIONALIDADE. GARANTIA DA 

LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DO DIREITO À INFORMAÇÃO LIVRE E PLURAL 

NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO 

DIRETA. 

I - Inocorrência de rompimento da igualdade de participação dos partidos políticos e dos 

respectivos candidatos no processo eleitoral. 

II - Legislação que não introduz deformação de modo a afetar a normalidade das eleições. 

III - Dispositivos que não constituem fator de perturbação do pleito. 

IV - Inexistência de alteração motivada por propósito casuístico. 

V - Inaplicabilidade do postulado da anterioridade da lei eleitoral. 

VI - Direto à informação livre e plural como valor indissociável da idéia de democracia. 

VII - Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade do 

art. 35-A da Lei introduzido pela Lei 11.300/2006 na Lei 9.504/1997. 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera 

das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na 

forma estabelecida neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas 

às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas 

e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 

minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco 

minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e 

cinquenta e cinco minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 

cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas 

e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte 

horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos 
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em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas 

e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte 

horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 

horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na 

televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, 

nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos 

diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as 

cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% 

(quarenta por cento) para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso 

VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de 

sons e imagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, 

serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os 

seguintes critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013) 
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I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições 

majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a 

integrem e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do 

número de representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 

origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 

qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 

nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de 

filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 

mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 

programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso 

das inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara 

dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da 

veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não 

haja emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos 

participantes do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à 

realização de segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a 

retransmissão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.875, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 

1995, e 9.504, de 30 de setembro de 1997, nos 

termos que especifica.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 29. ...........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 6º Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os 

votos dos partidos fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral 

para a Câmara dos Deputados, para efeito da distribuição dos recursos do 

Fundo Partidário e do acesso gratuito ao rádio e à televisão.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário:  

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a 

todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior 

Eleitoral; e  

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na 

proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas 

as mudanças de filiação partidária, em quaisquer hipóteses, ressalvado o 

disposto no § 6º do art. 29. " (NR) 

 

Art. 2º O art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 47.............................................................................................................   

..........................................................................................................................  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 

1º, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 

candidato, observados os seguintes critérios:  

I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no caso de 

coligação, o resultado da soma do número de representantes de todos os 

partidos que a integram;  

 

II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois 

terços) proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito 

imediatamente anterior para a Câmara dos Deputados, considerado, no caso 

de coligação, o resultado da soma do número de representantes de todos os 

partidos que a integram.  

..........................................................................................................................  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de 

filiação partidária, em quaisquer hipóteses, ressalvado o disposto no § 6º do 

art. 29 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 30 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  
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